
PROJETO DE LEI À -' E/2017 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 5.0:3/2008, QUE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITA AO, INST 

O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTER. ESSE OCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova e eu, Pre: ito Mu icipal, sanciono 

a seguinte lei: 

Art. l - O artigo 11 da Lei 5.023/2008 para a ter a seguinte red.ição: 

Art. 11 - O Conselho Gestor é órgão de caráter delibera ivo e se á composto por 

10 (dez) membros governamentais e não governamenta .s, com ;eus respectivos 

suplentes, representantes de entidades públicas e p: ivadas, bem como de 

segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo i amo garantia o 

princípio democrático de escolha de seus representantes e a pro] :)rção de ¼ (um 

quarto) das vagas aos representantes de movimentos popi. lares. 

1 - Representantes governamentais: 

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Ob is. Me . e Ambiente e 
CL 

Planejamento, sendo um por cada setor; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenv lvimen o Social, 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazend 

II - Representantes não governamentais serão escolhido; entre s representantes 

das entidades privadas bem como de segmentos da soc edade 1. gados à área de 

habitação e movimentos populares. 

§ 1 	- Os conselheiros citados nas alíneas a, b, c, do 1 -. -.iso 1 ) "caput" deste 

artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre se iidore eom poderes de 

decisão no respectivo órgão governamental. 

§ 22  - Os representantes de movimentos populares ocupar 03 vagas na 

composição do Conselho, e as respectivas entidades verão star legalmente 

constituídas há pelo menos 02(dois) anos para ter dii' eito a i idicação de seu 

representante. 



Prefeito 	icipal 

José Antônio dos Reis Cha'as 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

§ 32 - Tanto o poder público como as entidades da 50( iedade •ivil mdi 

membro titular e o respectivo suplente. 

§ 0 - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) aios, permitida 01 (uma) 

recondução. 

§ 5 - A nomeação dos conselheiros se dará mediant Decrelo do Executivo 

Municipal. 

§ 6 - O mandato dos membros do Conselho Muniç ipal de Habitação será 

exercido sem remuneração, ficando expressamente dada 	concessão de 

qualquer tipo de vantagem ou beneficio de natureza pecui ária. 

§ 72 - A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretar o Municipal de 

Obras. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as d sposiçô S em contrário, 
sendo dada por publicada com sua afixação no quadro próprio lestinac )S a divulgações 
dos atos da Administração e na forma da Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI PIO LÁ AIETE, AOS 
06 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017. 

Mári Leão Dutra 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 
L4 
	, 	  

Procurado1f 

... 	misso de Ec.m3s Finanças, 
(ributação e O?çamentos para Parecer. 

ií;i C5, (- 

JUSTIFICATIVA 

Comissio de Serviços Piblicos, MmIei*açlo 
Munldpai Polftics Urbetia e Raral para Parecer 

-  

    



	provado em ________ Discussão e Votação 

com 

	

	votos a favor, _________ contra e 

3hstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
En_ 	.de 	 de 20_ 

Priuente 	 Secretário 



Conselheiro Lafa ?te, 06 e março dø 7. 

F 

isOÁ)

Ao Ik 

;) 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Conforme se vê do relatório de gestão FNHIS - Fundo Nacion de Habitação e 

Interesse Social, estão a exigir alteração no Art. 11 da lei 5.023/200v para qu passe a atender 

na composição do conselho a proporção de 1/4  das vagas para repr€ sentantt,; de Movimentos 

Populares. 

Sendo de interesse da Administração em viabilizar a altc ação p a que possa dar 

sequência a participação na continuidade dos programas habitat inais, :mo Minha Casa 

Minha Vida, estamos submetendo a Egrégia Câmara o anexo Projeto para discussão, 

esperando aprovação. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distin a consideração a 

toda Edilidade. 

Atenciosamente, 

Mário èão Outra 

    

Pre - o Municipal 

José Antônio dos ireis agas 

Procurador Mu ,  icipal 
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Assunto A/C Danielie - alteração Lei Fundo Nacional de Habitação 

De 	<procuradoria©conselheirolafaiete.mg.gov.br> 

Para 	Procuradoria <procuradoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 

Data 	2017-03-03 14:21 

• ANEXOS FNHIS.zip («'529 KB) 
• Parte 3.eml («12 KB) 
• JUSTIFICATIVA Alteração da Lei do Fundo Nacional de Habitação.doc («'3 1 KB) 

Dani, boa tarde! 

Segue justificativa e documentação para criação de projeto de lei adequando a oss alei municipal no. 5.023/2008 
para recebermos recursos do Fundo Nacional de habitação para programas corro Minha asa, Minha Vida. 

A alteração está descrita abaixo. 

Qualquer dúvida estou á disposição. 

Att 

Isabelia Lima 

1 
Procuradoria Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n9 . 10, Centro 
(31) 3769-2569 / 3769-2657 

Mensagem original 

Assunto:Fwd: CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo de Adesão PENDENTE) 
Data:2017-03-02 16:49 

De:Setor de Convênios <convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 
Para:Jamiro <secretario.fazenda@conselheirolafaiete.mg.gov.br>, Josesilv ?strevieir 3 

<josesilvestrevieira@gmail.com>, Procuradoria <procu radoria©cons lheirolaf iete.mg.gov.br> 

Prezados, boa tarde! 

Segue as pendências que devemos sanar junto ao SNHIS, para darmos o inícic ao Prog âma 'Minha Casa, Minha ajida". 

Att. 

Túlia Alcântara / Danielia Silva 

Gerência de Convênios 
Secretaria Municipal de Fazenda 
(31) 3769-2563 (31) 98886-6175 

Mensagem original 

Assunto:CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo de Ader: ão (PEN NTE) 
Data:2017-03-02 16:35 

De:"cefus13©caixa.gov.br" <cefusl@caixa.gov.br> 

Para:"convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br' <convenios©conselheirc afaiete.r g.gov.br> 
Cópia: "cefusl3©caixa.gov.br' <cefus13@caixa.gov.br>, "gigovbh©caixa.ç )v.br' < govbh@caixa.gov.br>, 

"sr2602mg@caixa.gov.br" <sr2602mg©caixa.gov.br>, "ag0127@ca  xa.gov.t ' <ag0127©caixa.gov.br> 

http://webmail.conselheirelafaiete.mg.gov.br/?_taskmail&_safeO&_uid4049&_mbox=INBOX&action=pr  it&_extwin 1 	 114 
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A 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG. 

A/C Túlia Alcântara/Danielia Silva 

Assunto: Obrigações decorrentes do Termo de Adesão do Município ao SNlIS - 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a) 

1 	Considerando sua demanda anexa, cumpre informar a essa Prefeitura que es, -.e Município encontra-se em 
situação de PENDÊNCIA quanto às obrigações assumidas por ocasião da assinatura de Termo de Adesão ao SNHIS 
- Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - junto ao Ministério da Cidades. Lembramos que, eventuais 
seleções por parte do referido Ministério, rara liberações de recursos, destindos aos Programas de Habitação de 
Interesse Social estão condicionadas à apresentação dos documentos que abaix3 solicita rios. 

2 	Diante do exposto, para o Município ficar em situação REGULAR junto a: SNHIS laz-_ecessário apresentar 
a esta Centralizadora: 

2.1 	Alteração da Lei n°. 5023/2008, artigo 11: não atende a proporç 	pElo me.244rrguarto) das.:s 
aos representantes de movimentos populares, tendo em vista que, para 	to aI de 10 (d ) membros na co . ição 
do Conselho Municipal de Habitação, pelo menos 03 (três) teriam que er e -rnbros dc entidades de Movi' entos 
populares (ver ANEXO 2). Dessa forrniiorme ex .- 	 . 	'.. SNHI3, é necessá;4uëõste 
na lei municipal que o Conselho Gestor do FHIS terá caráter deliberativo e sera '.iito sor 	antes 
entidades públicas, privadas e de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o 
princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de pelo nenos 1/4  um quarto) das vagas 
destinada a representantes de movimentos populares (solicitamos refazer a reda ão do c1 3do artigo conforme o art. 50  

do ANEXO 1); 

• Obs.: Não é necessário citar na Lei o nome e/ou a quantidade de entidaí les que omporão o Conselho Gestor, 
recomendável fazer isso via Decreto ou Portaria. 

2.2 	Comprovante de publicação da alteração da Lei n° 5023/2008 acirr i solicit da, conforme a Lei Orgânica 
do município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovan:o a (s) 1  iblicação (ões) das mesmas 
(caso seja utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este dever estar Ir ;ível, conter local e data da 
publicação e ser assinado por servidor devidamente identificado); 

2.3 	Decreto ou Portaria: com a relação das entidades representadas (vi- ar o use  de siglas)  e nomeação dos 
membros (titulares e suplentes)  que compõem (orão) o Conselho Municipal de Habitaçã do FHIS, conforme o artigo 
da alteração da Lei n°. 5023/2008, acima solicitada (vide exemplos de movimentas popula es no ANEXO 2); 

2.4 	Comprovante de publicação do Decreto ou Portaria, acima soilcitado: .;onforme a Lei Orgânica do 
município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovand: a publi: ação do mesmo (caso seja 
utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este deverá estar legível, onter lo aI e data da publicação e ser 
assinado por servidor devidamente identificado). 

2.5 	PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social: deverá :er elab lado e encaminhado a esta 
CEFUS/DF preferencialmente em CD ou DVD ou impresso (ver ANEXO: F AIS Or ntações). Informamos ainda 
que, conforme Resolução n° 37/2010, do Conselho Gestor do FNHIS, é obigatória aprovação do PLHIS no 
âmbito de seu respectivo Conselho Gestor  e esta poderá ser feita por meio Je qualc ar documento expedido pelo 

http:/Iwebmail.conselheirolafaiete.mg.gov.br/?task=mail&safe=Q&uid=4049&mbox=INBOX&actjonpri  l&_extwin:: 1 	 214 
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mesmo (por ex.: resolução ou declaração) acompanhado do respectivo comi rovantE de pubIica ANEXO 
3); 

3 	Conforme o Termo de Adesão assinado entre esse Município e o Mini,,  tério da Cid 
também são obrigações apresentar: 

3.1 	Relatórios de Gestão do FHIS: referente aos anos 2008, 2009, 2010 2011 2)12, 2013, 20T4é 2015,  que 
deverão ser elaborados de forma individualizada (ou seja, um para cada ano,,. conforrie orientações e modelo do 
ANEXO 4 desta mensagem. Os Relatórios serão considerados REGULARES s vierem acompanhados da aprovação 
do respectivo Conselho, e esta poderá ser feita por meio de documento expedi io pelo F; esmo (por ex.: resolução pj 
declaração, ou seja, basta encaminhar apenas um dos dois documentos, menci)nando a aprovação de todos os anos) 
e acompanhado do respectivo comprovante de publicação (vide modelos e oiientaçõe no ANEXO 4). Lembramos 
ainda que os Relatórios de Gestão dos anos subsequentes devam ser encaminh 3dos anu dmente a esta CEFUS/DF. 

4 	Os documentos podem ser apresentados na Superintendência Regional, Agência :a Caixa ou GIGOV de 
vinculação que, por sua vez, deverá encaminhá-los à esta Centralizadora (CEFI. S) para iálise; ou encaminhá-los 
diretamente, via correio, para o endereço: Destinatário: Centralizadora Nacional 1 undos 	ciais - CEFUS, Ed. José 
de Alencar, SEPN (Setor de Edifícios Públicos Norte) 512 CJ O, 40  andar, CEP: '0750-5C, Brasília-DF. 

5 	Colocamo-nos à disposição desse Governo para maiores esclareciment:s, por m 'o do seguinte telefone: 161) 
3448-6772 (RUI LEITE)  lembrando que, após homologação do Ministério das Ok ades, as informações sobre a 
situação atual do ente federado junto ao SNHIS poderão ser consultadas no endeço eletônico 
httx//www. cidades .gov. br/index. php/sistema-nacional-de-habitacao-de-interesse- social-s r iis. 

Respeitosamente, 

RUI GUILHERME DA COSTA LEITE 

Assistente Pleno 

(61) 3448-6772 

SÉRGIO MARTIN DE MELLO JÚNIOR 

Coordenador 

CAIA - C N Operações de Fundos Garantidores e Sociais - CEFUS/DF 

cefusi 3(Zicaixa.qov.br  

Assunto ENC: CONSELHEIRO LAFAIETE /MG - Regularização junto ac SNHIS 
De 	cefus13@caixa.gov.br  <cefus13@caixa.gov.br> 

Para 	Rui Guilherme da Costa Leite <rui.leite@caixa.gov.br> 

Data 	2017-03-02 10:56 

Rui 

Por favor encaminhar também com cópia para o empregado caixa Francis o Martir; Costa 
Atenciosamente 

Cristina 

http:/1webmaiI.conselheiroafaiete.mg.gov.br/?_task=maiI&safe=O&uid=4O49&mbox=lNBOX&action=pr  i.& extwin 1 	 314 
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CONs. 

Fls  

Prezado Sr. Sergio, bom dia! 
Estamos iniciando juntamente com a nova gestão do Município de ConseUeiro Lafaiete ?ÔDIBGE 
3118304), e verificamos que estamos pendentes junto ao Sistema Nacion9l de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS). Nosso município tem total interesse de regula Hzar a situação, para 

tanto solicito que nos envie relação da documentação pendente. 
Obrigada pela atenção! 
Att 

Túlia Alcântara / Daniella Silva 
Gerência de Convênios 

Secretaria Municipal de Fazenda 

(31) 3769-2563 (31) 98886-6175 

e: Setor de Convênios [mailto:convenios(Econselheirolafaiete.mg.gov.br] 

Enviada em: segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 11:11 

Para: CEFUS13 - FNHIS <cefus13@caixa.gov.br> 

Assunto: Regularização junto ao SNHIS 

http://webmail.conselheirolafaiete.mg.gov.br/?jask=mail&_safe=0&_uid=4049&_mbox=INBOX&_action=pri  n&_extwin 1 	 4/4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L 

LEI N2  5023 DE 17 DE JULHO DE 2008 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  DE 
INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. i Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, com caráter deliberativo 
e paritário, com a finalidade de assegurar a participação da comunidade na elaboração e 
implementação de programas da área social no tocante à habitação, além de direcionar o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, a que se refere o art. 22  desta Lei. 

Art. 22 Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, 
destinado a propiciar apoio e suporte financeiro à implementação de programas de habitação 
voltados à população de baixa renda. 

Art. 32  A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, visando uma 
boa utilização 	área. 

§ 19  Fica estipulado que no mínimo 700/6 (setenta por cento) dos recursos do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social destinar-se-ão à população com renda 
familiar de até 02 (dois) salários mínimos vigente no País. 

§ 22  A habitação adquirida através do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de que trata esta Lei será inalienável peio seu adquirente. 

Art. 42  Os recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social serão 
aplicados em entidades habitacionais para: 

- construção de moradias pelo poder público ou em regime de mutirão elou 
auto-construção, pelas entidades não-governamentais de luta ou defesa da moradia, 

II - produção de lotes urbanizados; 
III - urbanização de núcleos habitacionais; 
IV - melhorias de unidades habitacionais; 
V - aquisição de materiais de construção; 
VI - construção e reforma de equipamentos comunitários e institucionais, 

vinculados a projetos habitacionais: 
$VlI - regularização fundiária; 
VIII - aquisição de imóveis para locação social; 
IX - serviços de assistência técnica e jurídica para implementação dos objetivos 

desta Lei; 
X - serviços de apoio à organização comunitária em programas habitacionais; 
Xl - ações em núcleos habitacionais e habitações coletivas com o objetivo de 

adequá-las, 
XII - projetos experimentais de aprimoramento tecnológico na área habitacional; 
XIII - remoção e assentamento de moradores em áreas de risco ou em casos de 

execução de programas habitacionais de projetos de recuperação, em áreas ocupadas por 
população de baixa renda. 

XIV - implementação ou com plementação de equipamentos urbanos de caráter 
social em área de habitações populares; 

XV - aquisição de áreas para implementação de projetos habitacionais: 

1 
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ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

$xvi - contratação de serviços de terceiros, mediante licitação, 
implementação de projetos habitacionais e de regularização fundiária; e 

XVII - compra de materiais para facilitar o trabalho da fiscalização e trabalho 
direto, como veículos automotores e material permanente. 

Art. 52  Para efeito do disposto nesta Lei considera-se de baixa renda a 
população que resida em precárias condições de habitabilidade, núcleos habitacionais, 
habitações coletivas de aluguel, áreas de risco, com faixa de renda familiar não superior a 02 
(dois) salários mínimos vigente no País à época da implantação de cada plano de trabalho. 

Art. 69  Constituem receitas do Fundo; 
- dotações orçamentárias próprias; 

II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de programas 
habitacionais; 

III - doações, auxílios e contribuições de terceiros; 
IV - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, 

recebidos diretamente  ou por meio de convênios; 
- recursos financeiros oriundos dos governos federal, estadual e outros 

órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênios; 
VI - aporte de capital decorrente da realização de crédito em instituições 

financeiras oficiais, quando previamente autorizadas em lei específica; 
VII - rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mercado de 

capitais; 
VIII - produto de arrecadação de taxas e de multas ligadas a licenciamento de 

atividades e infrações às normas urbanísticas e de edificação em geral; 
IX - rendas oriundas de áreas públicas utilizadas para comércio, bares e 

congêneres; e 
X - outras receitas provenientes de fontes aqui não explicitadas, à exceção de 

impostos. 
§ 12  As receitas descritas no "caput" deste artigo serão depositadas, 

obrigatoriamente, em conta especial a ser mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

§ 22  Quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os 
recursos pod€rão ser aplicados no mercado de capitais de acordo com a posição das 
disponibilidadès financeiras, objetivando o aumento das receitas, cujos resultados a ele 
reverterão. 

§ 32 Os recursos serão destinados, com prioridade, a planos de trabalhos que 
tenham como proponentes organizações comunitárias, associações de moradores e 
cooperativas habitacionais cadastradas na Secretaria Municipal de Assistência Social e no 
Departamento Municipal de Habitação, aprovados por estes, mediante apresentação da 
documentação necessária e deliberação do Conselho Municipal de Habitação. 

Art. 72  O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social fica vinculado 
diretamente à rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 82  A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos 
objetivos da presente Lei. 

Art. 92  Qualquer entidade legalmente constituída pode requisitar informações e 
verificar os doumentos pertinentes ao Fundo de que trata esta lei, tendo por dever denunciar 
eventual irregiilaridade ou ilegalidade constatada e comprovada. 

9 
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.4 

Art. 10 Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 
- administrar o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

esta lei em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Habitação; 
II - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social; 
lii - formar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o 

Prefeito Municipal, referente a recursos que serão administrados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; e 

IV - levar ao Conselho, para o conhecimento e apreciação, os planos de 
trabalho do Poder Executivo Municipal na área de habitação, desde que se enquadrem na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e nos programas estaduais e federais na área da habitação. 

Art. 11 O Conselho Municipal de Habitação será composto por 10 (dez) 
membros, 05 (cinco) governamentais e 05 (cinco) não-governamentais com seus respectivos 
suplentes, senç$o: 

- representantes governamentais: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Departamento Municipal de Habitação; 
d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente; 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 
II 	os representantes não-governamentais serão escolhidos entre os 

representantes das entidades não-governamentais de luta e/ou defesa da moradia. 
§ 1 2  Os conselheiros citados nas alíneas a, b, c, d, e do inciso 1 do "caput" deste 

artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre servidores com poderes de decisão no 
respectivo órgão governamental, enquanto que os representantes das organizações da 
sociedade civil serão eleitos em assembléia pelo voto das entidades de luta e defesa da 
moradia, em funcionamento no mínimo há pelo menos 02 (dois) anos, com sede no Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

2 As entidades de luta e/ou defesa da moradia de que trata o § 19  deste 
artigo, são aqu4las que desenvolvem atividades referentes à moradia, legalmente constituídas, 
com no mínimo de 02 (dois) anos de funcionamento e indicarão até 02 (dois) representantes 
para compor a Assembléia para a escolha dos conselheiros não-governamentais. 

§ 
32 Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil indicarão o 

membro titular e o respectivo suplente. 
fi 42  O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) 

recondução. 
§ 52 A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo 

Municipal. 
§ 62  O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será 

exercido sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de 
vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

Art. 12 O Conselho Municipal de Habitação terá seu Regimento Interno, que 
regerá o funcionamento das reuniões, disporá sobre as justificativas de faltas e substituições 
de entidades. 

Art. 13 São atribuições do Conselho Municipal de Habitação: 
- estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de Habitação, 

bem como acompanhar sua execução; 

.eho erira 
Q 

1 	/ 
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LMEIDA BARROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L 

II - acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar os programas impi 
Poder Executivo, nos termos desta Lei, realizadas com recursos do Fundo 
Habitação de Interesse Social; 

III - propor normas para gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social: 

IV - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social, solicitando, se necessário, o auxílio do órgão de Controle 
Interno do Município; 

V - propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social, bem como outras formas de atuação, visando a consecução dos 
objetivos dos programas sociais; 

VI - compatibilizar os planos, programas e projetos habitacionais do Município 
com as esferas estaduais e federais; 

VII - definir e aprovar critérios dos candidatos a financiamento; 
VIII - analisar as prestações de contas, balancetes, balanços e demais 

demonstrativos.Ieconômico-financeiros, referentes à movimentação dos recursos do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social que serão gerenciados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, supervisionado pelo Conselho Municipal de Habitação; 

IX - deliberar em matéria de sua competência, sobre as solicitações e 
requerimentos propostos pela Câmara Municipal e entidades locais de interesse da 
comunidade dirigidas ao Conselho; 

X - outras ações pertinentes. 

Art. 14 O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de que trata esta 
Lei terá vigência ilimitada. 

Art. 15 Os planos de investimentos anuais ou plurianuais destinados a absorver 
recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social devem estar vinculados a 
projetos específicos e determinados no tempo e no espaço, bem como orçamento determinado 
e indicando convênios e/ou financiamentos, se os houver. 

Art. 16 O Serviço Administrativo contará com o assessoramento dos órgãos 
próprios da Adnnistração Municipal. 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 Fica revogada a Lei Municipal n9  4.226, de 02 de dezembro de 1997. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 DIAS DO MS DE JULHO DE 2008. 

Dr.AND RS 
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Câmara Municipal de Conselheiro`, 	te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER Na012/2017 

Projeto de Lei n012-E-2017 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Altera a 

redação do art. 11 da Lei flQ  5.023/2008 que "Dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social e dá outras providências" 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 04, e está acompanhada de documentos de fís. 05 a 12. 

É o relatório. 	- 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa 

(art. 60, III), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do 

Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa, posto 

tratar de projeto de lei referente à alteração da legislação municipal que trata do 

Conselho Municipal de Habitação, para fins de, adequar o mesmo às regras do 

Programa Minha Casa Minha Vida. 

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a 

formulação de políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de 

decisões, fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação 

municipal cujo interesse ou importância tornem necessário certo 

direcionamento e certa especialização. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconsel hei rolafajete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Múnicipal de Conselhei 	te 
ESTADO DE MINAS GERAIS p Fs 

Procuradoria do Legislativo 	\ 

Os Conselhos Municipais constituem prolongamentorPr 

Executivo, com o objetivo específico de estudar, incentivar e apresentar 

sugestões e conclusões a respeito dos assuntos que lhe são afetos. Não possuem. 

personalidadé jurídica, não legislam e nem julgam. São organismos de consulta, 

em cujo âmbito são discutidas as políticas públicas. 

Sob o prisma procedimental, o Projeto de Lei ora em análise 

originou-se de projeto de autoria do Poder Executivo, o que está em 

conformidade com a Constituição da República, pois-somente ao Chefe do Poder 

Executivo assiste a iniciativa de leis que criem, como é o caso, órgãos municipais 

(art. 61, § 1, inciso II, alínea "e" da Constituição da República e art. 60, inciso III 

da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete). 

Ocorre, que na formulação do Projeto de Lei que ora se analisa 

restou confusa a explicitação em relação à composição do mesmo no que diz 

respeito à participação da sociedade civil, já que o caput do artigo 11 fala em 10 

(dez) membros no Conselho e a discriminação dos membros trata de 05 (cinco) 

membros do Poder Executivo e 03 (três) dos movimentos populares. 

Isto posto, solicitamos--à Presidência desta Casa Legislativa que 

baixe o presente Projeto de Lei em diligência junto ao Poder Executivo para que 

se proceda ao esclarecimento da divergência, apontada. 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 23 DE MARÇO DE 2017. 

11 

GILCINEA DA CO"" 	1 ST LES 
- Procuradora do Legislativo - 
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OFÍCIO N 215/2017 
Em 23 de março de 2017. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIA/FAZ. (PROJETO DE LEI Ne 012-E-2017) 

Câmara Municipal de Conselheiro, Latalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS rÁnp 

0çON  

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do Parecer ri2 012/2017 ao Projeto de Lei n2  
012-E-2017, que Altera a redação do art. 11 da Lei n2  5.023/2008 que "Dispõe sobre 
a criação do Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social e dá outras providências', exarado pela Procuradoria 
do Legislativo, requerendo diligência com o objetivo de que sejam esclarecidos alguns 
pontos do mencionado Projeto. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

VEREADOR SDRQJO DOANTOS 
-Presidente da Camara- 

À Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Oficio n2  017/201 7/SPM/PMIPMCL 

A redação atual do arti o 11, da Lei Munici sal n2  5.( 3/08, ( :; sõe: 
Art. 11 - O Conselho Municipal de :Iabitaç o será composto por 
10 (dez) membros, 05 (cinco) governamentais e 05 (cinco) não 
governamentais com seus respectivos supIents, sendo: 
1 - representantes governamentais: 

a) 01 (um) represen - - - . :- ,cretaria Municipal de Plane- 
amento; 

Avenida Prefeito Mano Ro a rigues Pereir n2  10 entr Conse teiro Lafaiete-MG 
36400-000—Te 3769-2 
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Referência: Oficio n 215/2017 
Assunto: RESPOSTA-DILIGÊNCIA (PROJETO DE LEI N 012-E 017) 

Conselheii Lafaie ., 04 de abril de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores lo Município de Con-
selheiro Lafaiete, em resposta ao oficio referenciado, a Procurador a Municipal reafirma 
que o Projeto de Lei n2  012-E-2017, foi enviado ao Legislaiivo, vis ndo alterar a Lei Mu-
nicipal n2  5.023/2008 para adequá-la às exigências do Sisftma Naional de Habitação e 
Interesse Social, conforme ressaltado na justificativa de f.04. 

Em documentos encaminhados à esta Casa Legislati' e acols ados à €06 do Projeto 
de Lei em comento, o representante do Sistema Nacional d Habit Ao e Interesse Social 
informou ao executivo que o artigo 11, da Lei Municipal n .023/( não atende a propor-
ção de pelo menos ¼ das vagas aos representantes de mc mentc populares, tendo em 
vista que, para um total de 10 (dez) membros na composi, o dó ( Dnselho Municipal de 
Habitação, pelo menos 03 (três) teriam que ser membros d ntidad s ligadas a movimen-
tos populares. 

Dessa forma, conforme exigência da Lei Federal 11.124/05, é necessário que const 
na Lei Municipal, que o Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação e Interesse So 
cial terá caráter deliberativo e será composto por representames de c itidades públicas, pri. 
vadas e segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo c mo garantia o princí-
pio democrático de escolha de seus representantes e a pro )orção e pelos menos ¼ da 
vagas destinadas a representantes de movimentos populares. 	 9,1 

Portanto, a alteração pretendida, visa adequar a legis ção mi :icipal, às disposições 
do artigo 12, da Lei Federal 11.124/05, particularmente o d )osto 1 i inciso II, para possi-
bilitar ao Município receber verbas federais, destinadas à pi grama de habitação de inte-
resse social. 

Cam
-a b inicipa

1
 de

 Conselheiro
 Lafaiet 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE coNsEl: IlElhO L À AIETj 
PROCURADORIA MUNIC PAL 

b) 01 (um) representante da Secretaria Munici 
e Serviços Urbanos; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Departamento Municipal de Habitação; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 

e) 01 (um) representante da Scretari Municipal de Fazen-
da; 
II - os representantes não-gover amenhis serão escolhidos 

entre os representantes das entid les nã& governamentais de 
luta e/ou defesa da moradia. rifo ossõ)  

Com alteração proposta pelo Executivo, o dispositiv: passar: a ter a seguinte reda- 
çao: 

Art. 11 - O Conselho 'Gestor é órgão de caráler deliberativo e será 
composto por 10 (dez) membros governamentais e não governa-
mentais, com seus respectivos suplentes, repiesentantes de entida-
des públicas e privadas, bem como 'de segmentos da sociedade 
ligados à área de habitação, tendo com o garantia o princípio de-
mocrático de escolha de seus represe itantes e proporção de '/4 (um 
quarto) das vagas aos representantes t movirientos populares. 

1— representantes governameri 'is: 
a) 03 (três) representante da S cretari: Municipal de Obras, 

Meio Ambiente e Planejamento, semi urnd( :ada setor; 
b) 01 (um) representante da Si :retari Municipal de Desen-

volvimento Social; 
c) 01 (um) representante da 5 ;retariE Municipal de Fazen-

da; 
II - os representantes não-govcrnamei:tais serão escolhidos 

entre os representantes das entidades privad;s bem como de seg-
mentos da sociedade ligados à área .de hah:tação e movimentos 
populares. 
(...) 
§ 20 - Os representantes de movimentos po iulares ocuparão três 
vagas na composição do Conselho, as resp activas entidades de-
verão estar legalmente constituídas 1 à pelo i ienos 02 (dois) anos 
ara ter direito à indicação de seu rei sentar e.  

Estabelecido um quadro comparativo com o origina', a 'nos redação do artigo 11 
da Lei Municipal n2  5.023/08, é necessário reiterar que legisk Jo federal estabelece 
que os recursos do FNHIS serão aplicados de forma desce,  trdiza t, por intermédio dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão const. tirfun o, com dotação orça-
mentária própria, destinado a implementar Política de Hab: tção do Interesse Social e re-
ceber os recursos do FNHIS e constituir cons- - e que c.' temple a participação de entida-
des públicas e privadas, bem como de s' - entos da so' edade ligados à área de habita- 

Avenida Prefeito Mano R 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE coNsEl: IIEILO LAF 
PROCURADORIA MUNI(: 

ção, garantido o princípio democrático de escolha de se; reprentant 
ção de 1/4 (um quarto) das vagas aos representantes do movirhentos P0 
12, incisos 1 e II, da Lei Federal n2  11.124/05). 

O Município, de acordo com a legislação federal, deverá constituir conselho, que 
contemple participação de entidades públicas e privadas. As entidades privadas deverão 
advir de segmentos da sociedade, ligados à área de habitação. Fica imperativa a reserva de 
'/4 das vagas a representantes de movimentos populares. 

A redação proposta pelo Executivo não confronta co -,1 as dis )osições da legislação 
federal. Isto porque, o capuz' do artigo proposto especificÍ,  que o Zonselho Gestor será 
composto por dez membros, explicitando que cinco conse iefros, everão ser indicados 
pelo Prefeito Municipal, dentre servidores públicos e, as deri tis ag ; (cinco), serão repre-
sentadas por conselheiros "não-governamentais". 

Destes cinco conselheiros "não governamentais", 0: trê) ':rão representantes de 
movimentos populares. As outras (02) duas vagas remanesci ites, se ,,  ão indicadas por enti-
dades privadas e segmentos da sociedade ligados à área de 2abitaçã. O § 22  do artigo 12 

do Projeto de Lei apresentado pelo Município deve ser analisado e interpretado em conjun-
to com o capuz' do mesmo dispositivo. 

A vinculação de outras 02 entidades representantes -ião gov(-rnamentais, por certo 
trará dificuldade na composição do Conselho. Exemplo: vir cula-se :i "SOREAR" para in-
dicação de representante em termos formais da Legislação. e se esta indicação não vier 
acontecer, estará o executivo impedido na composição do c 'aselho cm observância ao co-
mando da Legislação. Estando previsto que 05 membros s. ao rep 'sentantes não gover-
namentais, reservadas as 03 vagas em atendimento a Legiç ição F deral, as outras 02 se 
darão de acordo com convocação e atendimento, se aprovad a aUer..  :ão. A composição do 
Conselho se dará, portanto, com os 10 membros, ou seja, O memL)s do executivo, e os 
05 membros não governamentais, sendo que entre os 05 tembn" não governamentais 
estarão 03 representantes de movimentos populares, e o. :os•M2 representantes dentre 
aqueles que vierem a atender a convocação do executivo pai indicas, o. 

Expostas tais considerações, esperamos ter dirimido eventuais dúvidas quanto aos 
critérios de composição do s m elho Gestor, de acordo com as determinações da Lei Fede-
ram 2  11.124/05. 

s Leão Dutra 
Pre ito Municipal 

Cayo Marcus No 	t Almeida Fernandes 
i .dor 

Ave *da Prefeito Mano Rodrigues Pereira, n2  10, Centro, Conselieiro Lafaiete-MG 
CEP. 36400-000 - TeL 3769-2569 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO NQ 215/20:17 
Em 23 de março de 2017. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIA/FAZ. (PROJETO DE LEI N 012- 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do Parecer Q  012/2017 ao Projeto de Lei n° 
012-E-2017, que Altera a redação do alt 11 da Lei flQ  5.023/2008 que "Dispõe sobre 
a criação do Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social e dá outras providências', exarado pela Procuradoria 
do Legislativo, requerendo diligência com o objetivo de que sejam esclarecidos alguns 
pontos do mencionado Projeto. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

• -,'- 	' 
VEREAORSNDRJOSDO 

i4 	
S SANTOS 

-Presnte d Câr?iara- 

À Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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PROJETO DE LEI J1  &' E/2017 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 5.03!2008, QUE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE H BITACÃO, IN 

O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTER.SSE OCIAL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova e eu, Prefito Mu icipal, sanciono 

a seguinte lei: 

Art. l - O artigo 11 da Lei 5.02312008 para a ter a seguinte redição: 

Art. 11 - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e se á composto por 

10 (dez) membros governamentais e não governamenta.s, com seus respectivos 

suplentes, representantes de entidades públicas e pivadas, bem como de 

segments da sociedade ligados à área de habitação, tendo mo garantia o 

princípio democrático de escolha de seus representantes e a prol orção de 1/4  (um 

quarto) das vagas aos representantes de movimentos popt lares. 

1 -- Representantes governamentais: 

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Ob as. Me ) e Ambiente e 

Planejamento, sendo um por cada setor; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenv lvimen o Social, 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, 

II - Representantes não governamentais serão escolhido entre s representantes 

das entiddes privadas bem corno de segmentos da soe edade 1. gados à área de 

habitação e movimentos populares. 

§ i - Os conselheiros citados nas alíneas a, b, e, do i iso. 1 o "caput" deste 

artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre se iidores com poderes de 

decisão no respectivo órgão governamental. 

§ 2 - Os representantes de movimentos populares ocupará) 03 vagas na 

composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão estar legalmente 

constituídas há pelo menos 02(dois) anos para ter dirito a i Ldicação de seu 

representante. 



lt 

§ 3 - Tanto o poder público como as entidades da soiedade civil 

membr titular e o respectivo suplente. 

§ 4 - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) 

recondiiçiio. 

§ 5 - A nomeação dos conselheiros se dará mediant Decreto do Executivo 

Municipal. 

§ 6 - O mandato dos membros do Conselho Muniipal de Habitação será 

exercido sem remuneração, ficando expressamente ,,,dada . concessao de 

qualquer tipo de vantagem ou benefício de natureza pecui .iária. 

§ 7 - A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário Municipal de 

Obras. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as dsposições em contrário, 

sendo dada por publicada com sua afixação no quadro próprio lestinad)s a divulgações 

dos atos da Administraço e na fl.rma da Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA'AIETE, AOS 

06 DIAS DO MlS DE MARÇO DE 2017. 

Mári Leão Dutra 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 
	i (5/ fl! 

Prefeito Mufifpal .À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

José Aiitj)iiio dos Reis Cha as 

Proc ii radoi J\4 unieipíl 

L L- 

 

JUSTIFICATIVA 



Conselheiro Lafa te, 06 e março d 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Conforme se vê do relatório de gestão FNHIS - Fundo Naciona de Habitação e 

Interesse Social, estão a exigir alteração no Art. lida lei 5.023/200 para qu? passe a atender 

na composição do conselho a proporção de 1/4  das vagas para reprsentantF.s de Movimentos 

Populares. 

Sendo de interesse da Administração em viabilizar a alte ação pz a que possa dar 

sequência a participação na continuidade dos programas habita 13naiS, 	mo Minha Casa 

Minha Vida, estamos submetendo a Egrégia Câmara o anexo Projeto para discussão, 

esperando aprovação. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distin a consideração a 

toda Edilidade. 

Atenciosamente, 

7/r r 

Miro a)rL's Ledo Dutra 

Prejelto Municipal 

José Antônio dos lis 	agas 

Procurador Mu' icipal 



rr0iIflX Host :: A/C Daniolle- alteração Lei Fundo Nacional de Habitaão 

"unto A/C Danielie - alteração Lei Fundo Nacional de Habitação 

De 	<procu radoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 
	 r 	)n 

Para 	Procuradoria <procuradorla@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 

Data 	2017-03-03 14:21 

• ANEXOS FNHIS.zip («529 KB) 
• Parte 3.eml ('-'12 KB) 
• JUSTIFICATIVA Alteração da Lei do Fundo Nacional de Habitação.doc («3 1 KB) 

Dani, boa tarde! 
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Segue justificativa e documentação para criação de projeto de lei adequando a noss alei municipal n 
para recebermos recursos do Fundo Nacional de habitação para programas como Minha 'asa, Minha 

A alteração está descrita abaixo. 

Qualquer dúvida estou á disposição. 

Att 

Isabeila Lima 

-0 
Procuradoria Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n 2 . l@, Centro 
(31) 3769-2569 / 3769-2657 

Mensagem original 

Assunto:Fwd: CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo de Adesão PENDENTE) 
Data:2017-03-02 16:49 

De:Setor de Convênios <convenios©conselheirolafajete,mg.gov.br> 
Para:iamiro <secretario.fazenda@conse!heirolaíaiete.mg.ggv,br>, Josesilv 2strevieir 

<josesilvestrevieira@gmaii.com>, Procuradoria <procu radoria@cons lheirolat iete.mg.gov.br> 

Prezados, boa tarde! 

Segue as pendências que devemos sanar junto ao SNHIS, para darmos o início ao Progma "Minha Casa, Minha 

à".  
Att. 

Túlia Alcântara / DanielljSilva 

Gerência de Convênios 
Secretaria Municipal de Fazenda 
(31) 3769-2563 (31) 98886-6175 

Mensagem original 

Assunto:CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo de Adeo (PEN ENTE) 
Data:2017-03-02 16:35 

De:"cefus13@caixa.gov.br ' <cefus13@caixa.gov.br> 
convenios©conselheirolafaiete.mg.gov.br" <conveniosconsetheiro afaiete.r g.gov.br> 

Cópia:'cefusl3©caixa.gov.br" <cefus139caixa.gov.br>, 'gigovbh©caixa.gv.br" < govbh@caixa.gov.br>, 

"sr2602mg©caixa.gov.br" <sr2602mg©caixa.gov.br>, "ag0127@ca  xa.gov.t <ag0127@caixa.gov.br> 

http://webmail.conselheirolafaiete.mg.gov.b4/?  taskmail& safe=()& ,iddfldQ 
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À 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG. 

A/C Túlia AlcântaralDaniella Silva 

à 
Assunto: Obrigações decorrentes do Termo de Adesão do Município ao SNHIS - 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a) 

1 	Considerando sua demanda anexa, cumpre informar a essa Prefeitura que es.e Município encontra-se em 
situação de PENDÊNCIA quanto às obrigações assumidas por ocasião da assinatura d' Termo de Adesão ao SNHIS 
- Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - junto ao Ministério das Cidades. Lembramos que, eventuais 
seleções por parte do referido Ministério, para liberações de recursos, destinados aos Programas de Habitação de 
Interesse Social estão condicionadas à apresentação dos documentos que abaixo solicitamos. 

o 
2 	Diante do exposto,para o Município ficar em situação REGULAR junto ac SNHIS Faz- 
a esta Centralizadora: 

 

cessáno apresentar 1 

 

  

2.1 	Alteração da Lei no. 5023/2008, artigo 11: não atende a proporç. 	PE 10 me , 1 4um_gt) das ':.:$ 
aos representantes de movimentos populares, tendo em vista que, para u to aI de 10 (d ) membros na co .' ição 
do Conselho Municipal de Habitação, pelo menos 03 	 ser e -inbros de entidades de Movi' entos 
populares (ver ANEXO 2). Dessa foma,co forn 	1ncia da Lei 11A 	, 'o SNHFS, é hõá4uë côrite 
na lei municipal que o Conselho Gestor do FHIS terá caráter delibera 0-5é?a 
eritidadezj públicas, privadas e de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o 
princípio democrático de escolha de seus représentarites e a proporção de pelo nenos 1/4  um quarto) das vagas 
destinada a representantes de movimentos populares (solicitamos refazer a reda :ão do cil ado artigo conforme o art. 51  

do ANEXO 1); 

• Obs.: Não é necessário citar na Lei o nome e/ou a quantidade de entidades que romporão  o Conselho Gestor, 
recomendável fazer isso via Decreto ou Portaria. 

à 
2.2 	Comprovante de publicação da alteração da Lei n° 5023/2008 acim-a solicit da, conforme a Lei Orgânica 
do município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovanco a (s) i..iblicação (ões) das mesmas 
(caso seja utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este devera estar k jível, conter local e data da 
publicação e ser assinado por servidor devidamente identificado): 

2.3 	Decreto ou Portaria: com a relação das entidades representadas (eviar o uso de siglas)  e nomeação dos 
membros (titulares e suplentes) que compõem (orão) o Conselho Municipal de Habitação do FHIS, conforme o artigo 
da alteração da Lei n°. 5023/2008, acima solicitada (vide exemplos de movimentos popula es no ANEXO 2); 

2.4 	Comprovante de publicação do Decreto ou Portaria, acima solicitado: 'onforme a Lei Orgânica do 
município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovandc a publi:ação do mesmo (caso seja 
utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este deverá estar legível, .-conter lo ai e data da publicação e ser 
assinado por servidor devidamente identificado). 

à 
2.5 	PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social: deverá ;er elabrado e encaminhado a esta 
CEFUS/DF preferencialmente em CD ou DVD ou impresso (ver ANEXO: F ..HIS Or ntações). Informamos ainda 
que, conforme Resolução n° 37/2010, do Conselho Gestor do FNHIS, é obrgatória aprovação do PLHIS no 
âmbito de  seu respectivo Conselho Gestor e esta poderá ser feita por meio le qualc r documento expedido pelo 

hUo:/iwehml mi 	nirctfi 	Mn ',,., &,,") 4—1.—-,  
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mesmo (por ex.: resolução ou declaração) acompanhado do respectivo comprovante de publica 
3); 	

41 

3 	Conforme o Termo de Adesão assinado entre esse Município e o Ministério das Cid 
também são obrigações apresentar: 

3,1 	Relatórios de Gestão do FHIS: referente aos anos 2008. 2009, 2010, 2011 2012, 2013. 20T'4i 2015,  que 
deverão ser elaborados de forma individualizada (ou seja, um para cada ano). conforme orientações e •...elo do 
ANEXO 4 desta mensagem. Os Relatórios serão considerados REGULARES se vierem acompanhad'-a aprov4o 
do respectivo Conselho, e esta poderá ser feita por meio de documento expediJo pelo nesmo (por 	esolução Q. 
declaração, ou seja, basta encaminhar apenas um dos dois documentos, mencionando a aprovaçã 	todos • 
e acompanhado do respectivo comprovante de publicação (vide modelos e oÜentações no AN 	 ' -màs 
ainda que os Relatórios de Gestão dos anos subsequentes devam ser encaminh3dos anualmente 	FUSLDF. 

4 	Os documentos podem ser apresentados na Superintendência Regional, Agência da Caixa ou GTV e 
vinculação que, por sua x ez, deverá encaminhá-los à esta Centralizadora (CEFUS) para análise; 	encaminhá-los 
diretamente, via correio, ara o endereço: Destinatário: Centralizadora Nacional Fundos Sociais - CEFUS, Ed. José 
de Alencar, SEPN (Setor de Edifícios Públicos Norte) 512 CJ C, 40  andar, CEP: 70750-500, Brasília-DF. 

o 
5 	Colocamo-nos à disposição desse Governo para maiores esclareci mentes, por meio do seguinte telefone: (61) 
3448-6772 (RUI LEITE)  lembrando que, após homologação do Ministério das Cicades, as informações  sobre a 
situação atual do ente federado junto ao SNHIS poderão ser consultadas no endoreço eletrônico 
http://www.cidades.gov. br/index .php/sisterna-nacional-de-habitacao-de-interesse-social-sriI-,is. 

Respeitosamente, 

RUI GUILHERME DA C)STA LEITE 

Assistente Pleno 

(61) 3448-6772 

•   

SÉRGIO MARTIN DE MELLO JÚNIOR 

Coordenador 

CALA - C N Operações de Fundos Garantidores e Sociais - CEFUS/DF 

cefus1 3caixa.gov.br  

Assunto ENC: CONSEHEIRO LAFAIETE /MG - Regularização junto ao SNHIS 
De 	cefus13@caixs.gov.br  <cefus13@caixa.gov.br> 
Para 	Rui Guilherme da Costa Leite <rui.leite@caixa.gov.br> 
Data 	2017-03-02 10:56 

Rui 

Por favor encaminhar também com cópia para o empregado caixa Francis ) Martin Costa 

Atenciosamente 

Cristina 
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e: Setor de Convênios [rnailto:conventos(conseiheirolafaiete.mg.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 11:11 

Para: CEFUS13 - ENHIS <cefus13caixn.govbr>  

Assunto: Regularização junto ao SNHIS 

Prezado Sr. Sergio, bom dia! 

Estamos iniciando juntamente com a nova gestão do Município de ConseW.eiro Lafai 

3118304), e verificamos que estamos pendentes junto ao Sistema Nacional de Ha 

Interesse Social (SNHIS). Nosso município tem total interesse de regularizar a 

tanto solicito que nos envie relação da documentação pendente. 
Obrigada pela atenção! 

Att 

Túlia Alcântara / Daniella Silva 
Gerência de Convênos 

Secretaria Municipal de Fazenda 

9 (31) 3769-2563 (31) 98886-6175 

t 

• 

1 
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LEI N°  5023 DE 17 DE JULHO DE 2008 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO M 
HABITAÇÃO, INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE 
INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI 

Á O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus repres 
decretou, e et Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. V Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, com caráter deliberativo 
e pantáro. com  a final ciade d assegurar a participação da comunidade na elaboração e 
inpieínentação cc pioiaínas •u arca soc 	no tocante 	flabitação, além de direcionar o 
Fundo Municipal de Habitação ae interesse Social, a que se refere o art. 22  desta Lei. 

Art. 22  Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, 
destinado a propiciar apoio e suporte financeiro à implementação de programas de habitação 
voltados à população de baixa renda. 

Art. 39  A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, visando uma 
boa utiiiaçãoa área. 

1 11)  rica estipulado que no mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social destinar-se-ão à população com renda 
fumiliur de até2 (dois) salários mínimos vigente no País. 

i.  2 A habitação adquirida através do Fundo Municipal de Habitação de 
interesse Social de que trata esta Lei será inalienável pelo seu adquirente. 

Art. 4 Os ecuios do Fundc Municipal de Habitação de Interesse Social serão 
apiicdo em entdads naoacicn. 	pai 

construção aq& moradias pelo poder púbhco ou em regime de mutirão e/ou 
autoconstrução, pelas entidades não cvcrnarneritas CO luta ou defesa da morudia, 

II - produção de lotes urbanizados; 
Iii - urbanização de núceos habitacionais, 
IV - meiiiois de unidades habitacionais 
V - aquisição de materiais de construção; 
VI - construção e reforma de equipamentos comunitários e institucionais, 

vincuiados a projetos habitacionais; 
$VlI - regularização fundiária, 
VIII - aquisição de imóveis para locação social; 
IX - serviços de assistência técnica e jurídica para implementação dos objetivos 

desta Lei: 
X - serviços de apoio à organização comunitária em programas habitacionais; 
XI - aÇ.teS em nucleos habitacionais e habitações coletivas com o objetivo de 

au eq oa-Is 
XII - projetos experirrentais ce aprimoramento tecnológico na área habitacional; 

ill . remoao e 	.cnameato cc moracioros em áreas de risco ou em casos de 
execução de programas habitaconas cc projetos de recuperação, em áreas ocupadas por 
população de baxa ei ida 

XIV 	inpieineiituçãu ou coinpleiiiuntaço de equipamentos urbanos de caráter 
social era arca de habitações popuiares. 

- aquisição de arcas para implementação de projetos habitacionais; 

o.A 

o 

o 
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4XVI - contratação de serviços de terceiros, mediante licitação, p 
implementação de projetos habitacionais e de regularização fundiária; e 

XVII - compra de materiais para facilitar o trabalho da fiscalizaç 
direto. como veículos automotores e material permanente 

Art. 5 Para eteno ao disposto nesta Lei considera-se de 
popuaãc que resida em peoãrias condições de habitabilidade, núcleos 
hahrtações coletivas de aiuguei arcas de risco, com faixa de renda familiar não s 
(dOIS) saros mínimos vigente nc Pais à época da implantação de cada plano de trab 

ou 

rbaIh 

Fls. 
ar 

taci 

o 

Art. 62  Constituem receitas do Fundo: 
- dotações orçamentárias próprias; 

II - recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de programas 
habitacionais; 

III - doações, auxílios e contribuições de terceiros; 
IV - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, 

recebidos direimente ou por meio de convênios; 
- recursos financeiros oriundos dos governos federal, estadual e outros 

órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênios: 
VI - aporte de capital decorrente da realização de crédito em instituições 

financeiras oficiais, quando previamente autorizadas em lei específica; 
VII - renoas provenerites da aplicação de seus recursos no mercado de 

captai s 
VIII - prOciLt de arrecaoação de taxas e de multas ligadas a licenciamento de 

atvidades e nfrações às normas urbanisticas e de edificação em geral; 
IX •. rendas oriundas de áreas públicas utilizadas para comércio, bares e 

ccrgêneres. e 
X - outras receitas provenientes de fontes aqui não explicitadas, à exceção de 

impostos 
§ 12  As receitas descritas no "çaput" deste artigo serão depositadas, 

obrigatoriamente, em conta especial a ser mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

§ 22  Quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias)  os 
recursos podr4o ser aplicados no mercado de capitais de acordo com a posição das 
disponibilidadós financeiras, objetivando o aumento das receitas, cujos resultados a ele 
reverterão. 

§ 
39 Os recursos serão destinados, com prioridade, a planos de trabalhos que 

tenham como proponentes organizações comunitárias, associações de moradores e 
cooperat.vas haoItac:onas a 	r1da$ na Secretaria Municipal de Assistência Social e no 
Departamento Muncpa' de Haotaçao. aprovados por estes, mediante apresentação da 
c]oL:uIiieí)taçaone'essar1a e de ueraçaoa'o COliSCiflO Municipal de Habitação. 

Art. 7)  Q Fundn Municipal de Habitação de Interesse Social fica vinculado 
diretamente à rubrica orça rnentdra da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 8 A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos 
objetivos da presente Lei. 

Art. 92  Qualquer entidade legalmente constituída pode requisitar informações e 
vení:car os douentos pertinentes ao Fundo de que trata esta lei tendo por dever denunciar 
eventual irregúlaridade ou ilegalidade constatada e comprovada. 

2 
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Art. 10 Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 
- administrar o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

esta lei em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Habitaçã 
II - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fund 

Habtação de interesse Socui. 	 F1 
ll - formar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamen 

Prefeito Municipal, referente a recursos que serão administrados pela Secretaria 
Assistência Social, e 

IV - levar ao Conselho, para o conhecimento e apreciação, os 
trabalho do Poder Executivo Municipal na área de habitação, desde que se enquadrem na Lei 
cc Diretrizes Orçamentárias e nos programas estaduais e federais na área da habitação. 

Art. 11 O Ccnsenc Municipal ae Habitação será composto por 10 (dez) 
membros 05 cinco) governamentais e 05 (cinco) não-governamentais com seus respectivos 
suplentes senço: 

- representantes governamentais 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
C) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Departamento Municipal de Habitação 
d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente; 
e) 01 um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 
li - os representantes não-governamentais serão escolhidos entre os 

representantes das entidades não-governamentais de luta e/ou defesa da moradia. 
§ 12  Os conselheiros citados nas alíneas a, b, o, d, e do inciso 1 do "caput" deste 

artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre servidores com poderes de decisão no 
respectivo órgão governamentai, enquanto que os representantes das organizações da 
sociedade civil serão eleitos CTi assembléia pelo voto das entidades de luta e defesa da 
moraa em funcionamento no minuuo há pelo menos 02 (dois) anos, com sede no Município 
de Conselheiro Lafaete 

2 As entdades de luta e/ou defesa da moradia de que trata o § l deste 
artigo, são aqu4ias que desenvolvem atividades referentes à moradia, legalmente constituídas, 
com no mínimo de 02 (dois) anos de funcionamento e indicarão até 02 (dois) representantes 
para compor a Assembléia para a escolha dos conselheiros não-governamentais. 

§ 39 Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil indicarão o 
membro titLilar e o respectivo suplente 

§ 4 O mandato aos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) 
1 eCOflOuÇO 

§ 59 A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo 
Mur;cipa 

§ 6 O niimdato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será 
exercido sern remuneração. ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de 
vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

Art. 12 O Conseibc N1unic—;paí de Habitação  terá seu Regimento Interno, que 
regerá o funcionumeitu ckis reuniões disporá sobre as justificativas de faltas e substituições 
de enhcaLies 

Árt. 13 '.ão atribuições do Conselho Municipal de Habitação: 
.1 - e abelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de Habitação, 

bem como acor •anhar sua execução: 

3 
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II - acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar os programas impi 
Poder Executivo, nos termos desta Lei, realizadas com recursos do Fundo 
Habitação de Interesse Social 

III - propor normas para gestão do Fundo Municipal de Habitação 
Socia 

IV - acompanhai e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo "ti ipal d 
Hao;lação de literesse Social, solicitando, se necessário, o auxílio do órgão d 'ptro 
Interno do Muni!ípio, 

V - propor medidas de aprimoramento do desempenho do Fundo Municipal de 
Hbitaçâo de Interesse Social, bem como outras formas de atuação, visando a consecução dos 
objetivos dos programas sociais, 

VI - compatibizar os planos, programas e projetos habitacionais do Município 
com as esferas estaduais e fedei ais 

VII - definir e aprovar critérios dos candidatos a financiamento; 
VIII - analisar as prestações de contas. balancetes, balanços e demais 

ciemonsti atvos.econômicc-finançeiros, referentes à movimentação dos recursos do Fundo 
Municipal de Habitação cie Interesse Social que serão gerenciados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, supervisionado pelo Conselho Municipal de Habitação; 

IX - deliberar em matéria de sua competência, sobre as solicitações e 
requerimentos propostas pela Câmara Municipal e entidades locais de interesse da 
com.nidade dirigidas ao Conselho: 

X - outras ações pertinentes. 

Art 14 O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de que trata esta 
Lei terá vigência  

Art. 15 Os planos de investimentos anuais ou plurianuais destinados a absorver 
recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social devem estar vinculados a 
projetos específicos e determinados no tempo e no espaço, bem como orçamento determinado 
e indicando convênios e/ou financiamentos, se os houver 

Art. 16 O Serviço Administrativo contará com o assessoramento dos órgãos 
próprios da Adn&nistraçãc MunicipaL 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 Fica revogada a Lei Municipal n2  4.226, de 02 de dezembro de 1997. 

CONSELHEIRO LAFAIETE AOS 17 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2008. 

in ) /11 

Dr, JULIO CESftR D1E ALMEIDA BARROS 
Prefeito Municipal 

Dr. 	 PEREIRA 
PrQydor Muricipal 

4 
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Câmaramunicipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	ID 

Procuradoria do Legislativo 

-2017 Projeto de Le 

PARECER MQ 012/2017 

' 4 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Altera a 

redação do art. 11 da Lei flQ 5.023/2008 que "Dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social e dá outras providências" 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 04, e está acompanhada de documentos de fis. 05 a 12, 

É o relatório, 	- 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida--da condição de 

legalida41e no que concerne a competência e quanto a iniciativa, que e privativa 

(art. 60, III), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do 

Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa, posto 

tratar de projeto de lei referente à alteração da legislação municipal que trata do 

Conselho Municipal de Habitação, para fins de1 adeqiar o mesmo às regras do 

Programa Minha Casa Minha Vida. 

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a 

formulação de políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de 

decisões, fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação 

municipal cujo interesse OU importância tornem necessário certo 

clirecionamento e certa especialização. 

Rua Assis AníaJe. 540 - Cenrc 	;se'heuo Lafa!ete - CEP 	400-000 - 	(31) 3769-100 - Te'efax 3769-803 
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Os Conselhos Municipais constituem prolongam€$nto t. 

Executivo; com o objetivo específico de estudar, incentivar e 

sugestões e conclusões a respeito dos assuntos que lhe são afetos. Nã 

personalidadé jurídica, não legislam e nem julgam. São organismos d 

em cujo âmbito são discutidas as políticas públicas. 

Sob o prisma procedimental, o Projeto de Lei ora em análise 

originou-se de projeto de autoria do Poder Executivo, o que está em 

conformidade com a Constituição da República, pois somente ao Chefe do Poder 

Executivo assiste a iniciativa de leis que criem, como é o caso, órgãos municipais 

(art. 61, § 12, inciso II, alínea "e' da Constituição da República e art4.60, inciso III 

da Lei Orgânica -do Município de Conselheiro Lafaiete). 

Ocorre que na formulação do Projeto de Lei que ora se analisa 

restou confusà aexplicítaço em relação à composição do mesmo no que diz 

respeito à participação da sociedade civil, já que o caput do artigo 11 fala em 10 

(dez) membros n Conselho e a discriminação dos membros trata de 05 (cinco) 

membros do Poder Executivo e 03 (três) dos movimentos populares. 

Isto posto, solicitamosà Presidência desta Casa Legislativa que 

baixe o presente Projeto de Lei em diligência junto ao Poder Executivo para que 

se proceda ao esclarecimento da divergência apontada. 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

Procuradoria do Legislativo 

'rADO t)E 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 23 DE MARÇO DE2017. 

/n 
1 í. — 

GILC1NEA DA CO OTELES 
rocuradora do Legi'slativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaie}e - CEP 36400-000 - 	 (31)3769-8100 Ifax 376'-T. 
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PARECER N 018/2017 

Projeto de Lei flQ  012-E-2017 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Altera 

a redação do art. 11 da Lei flQ  5.023/2008 que "Dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Habitação, institui o Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social e dá outras providências' 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 04, e está acompanhada de documentos de fis. 05 a 12; Parecer 

desta Procuradoria, fis. 13 a 14; Ofício da Presidência da Câmara Municipal 

requerendo esclarecimentos sobre o Projeto, fis. 15; resposta à diligência 

solicitada, fis. 16 a 32. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa 

(art. 60, III), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do 

Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa, posto 

tratar de projeto de lei referente à alteração da legislação municipal que trata do 

Conselho Municipal de Habitação, para fins de adequar o mesmo às regras do 

Programa Minha Casa Minha Vida. 

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a 

formulação de políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - (P  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: cama racamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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decisões, fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação 

municipal cujo interesse ou importância tornem necessário certo 

dïrecionamento e certa especialização. 

Os Conselhos Municipais constituem prolongamento do Poder 

Executivo, com .0 objetivo específico de estudar, incentivar e apresentar 

sugestões e conclusões a respeito dos assuntos que lhe são afetos. Não possuem 

personalidade jurídica, não legislam e nem julgam. São organismos de consulta, 

em cujo âmbito são discutidas as políticas públicas. 

Sob o prisma procedimental, o Projeto de Lei ora em análise 

originou-se de projeto de autoria do Poder Executivo, o que está em 

conformidade com a Constituição da República, pois somente ao Chefe do Poder 

Executivo assiste a iniciativa de leis que criem, como é o caso, órgãos municipais 

(art. 61, § 1, inciso II, alínea "e" da Constituição da República e art. 60, inciso III 

da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete). 

Quanto ao aspecto material propriamente dito, como sabido, os 

conselhos são instrumento de democratização da gestão pública e, por tal 

motivo, além da necessária observância ao princípio da legalidade 

administrativa, os princípios da representatividade e da legitimidade devem 

informar a sua composição. Em assim sendo, a observância do princípio da 

paridade, e consequentemente do postulado da isonomia, é fundamental para a 

legitimidade de sua atividade consultiva e para a discussão das políticas 

públicas. 

Assim, ao exigirem uma formação com a participação de 

representantes dos vários segmentos sociais, tornam-se eficazes mecanismos de 

controle, planejamento, implementação e fiscalização das políticas públicas. 

Devido à efetividade de suas ações, e por integrar o próprio texto constitucional, 

atualmente, eles assumem uma importância crescente como núcleos de 

participação da população, principalmente de setores excluídos, que dessa forma 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsetheirolafaiete.mg.gov.br  
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buscam influenciar as decisões governamentais, em nível federal, 

municipal. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade, devendo receber Emendas de técnica 

legislativa. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural; e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Projeto deverá ser submetido a dois, turnos de discussão e 

votação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 10 DE ABRIL DE 2017. 

GILmã O 	
i Procuradora do Legisla vo 

- OAB/MG 81.681 - 

/Ga/ 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI No 012-E-20 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei n 012-E-2017 

O artigo 12  do Projeto de Lei n° 012-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 12 - O art. 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008 para a viger 

com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será 

composto por 10 (dez) membros governamentais e não governamentais, 

com seus respectivos suplentes, representantes de entidades públicas e 

privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de 

habitação, tendo como garantia o princípio democrático de escolha de 

seus representantes e a proporção de V4 (um quarto) das vagas aos 

representantes de movimentos populares. 

1 - 05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 

a) 03 (três) representantes das Secretarias Municipal de Obras e 

Meio Ambiente e de Planejamento, sendo um por cada setor; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

li - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos entre os 

representantes das entidades privadas bem como de segmentos da 

sociedade ligados à área de habitação e movimentos populares. 

§ 1° - Os conselheiros citados nas alíneas a, b, c, do inciso 1 do "caput" 

deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre servidores 

com poderes de decisão no respectivo órgão governamental. 

§ 22- Os representantes de movimentos populares ocuparão 03 (três) 

vagas na composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão 

estar legalmente constituídas há pelo menos 02 (dois) anos para ter 

direito a indicação de seu representante. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 
	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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§ 3Q - Tanto o poder público como as entidades da sociedà 

indicarão o membro titular e o respectivo suplente. 

§ 4Q - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 

(uma) recondução. 

§ 5° - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do 

Executivo Municipal. 

§ 6° - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será 

exercido sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão 

de qualquer tipo de vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

§ 7°- A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário Municipal 

de Obras e MeioAmbien te. " 

Emenda Na002 ao Projeto de Lei flQ  012-E-2017 

O artigo 22  do Projeto de Lei n° 012-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

CONSELHEIRO LÀFAIETE, 10 DE ABRIL DE 2017. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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PARECER 1)A COMISSÃO 1)1' LEGISLAÇÃO E .JtJSTIÇA AO PRO.J1. 

012-E/2017 

RELATÓRIO  

O Projeto de Lei n°. 01 2-[/2() 1 7. que "A/lera redação do arligo II da lei n° 

5.023/2008, que dispõe sobre a criação do Conselho Muuiiicipa/ de Habilação, institui o 
Fuu,ido Municipal de Habitação de Iiik'resse Social e dá outras providências ". de autoria do 

Prcleito Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 'ua juridicidade. 

lewilidadc e constitucional idade. em crii lrmidade com 	art. $9. inciso 1. ai íneas 'a" e 

do 'ewmento Interno. 

o 	
FUNI)AMINTAÇÃ() 

O Projeto de Lei n° 01 2-E/20 1 7 altera redação do artigo 11 da lei n°  5.023/2008. que 

dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Habitação. institui o Fun' Municipal de 

1 habitação de Interesse Social e dá outras providencias. 

cS'1 

[iii resposta à diligência, o executivo Municipal apresentou mani l'estaçào. acostada às 
lis. 16/1 S. esclarecendo que o Conselho será frmado 1)01' 1 0(dez) membros. sendo que SCFO 

05(cinco) membros do executivo e outros 05(cinco) membros não governamentais e destes 

Últimos serão 03 (três) representantes de movimentos populares. e outros 02 (dois) 

representantes dentre aqueles que vierem a atender a convocação do executivo para indicação. 

Na justificativa, o autor da proposição. alega que a mesma tra elaborada em virtude 

de exigência do relatório de gestão do 1 undo Nacional de Habitação e Intere'se Social, para 

que a Lei 5.023/2008 passe atender os requisitos necessários. possui ftl(' o conselho 

composição de ¼ de vagas para membros oriundos de Movimentos Populares. 

A proposta em questão, em relação à competência. está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal. Quanto à questão relativa à iniciativa, esta tambn não apresenta 
VÍCIOS. 

A Procuradoria do Legislativo, no parecer de lis. 13/14. solicitou que o projeto em 

análise. lsse baixado em diligência, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca 

da composição do Conselho no que diz respeito à participação da sociedade civil. pois o 

artiLo 11 fala em 1 0(dez) membros no Conselho e a discriminação dos membros trata de 
05(cinco) membros. 
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P\RECER 1)A COv1ISSÃO DE L1;(;lsI,ÁçÀo E .J1S1iÇA Ao PR().Jl 

N°. 012-E/2017 

Diante dos esclarecimentos prestados pelo Executivo, a Procuradoria desta Casa às tis. 

-"'/'.'7 exarou novo parecer, opinando pela aprovação deste. haja vista não haver vícios de 

ordem legal. sugerindo ainda a apresentação das emendas que seguem cm ane. 

Pela análise da emenda propsti. Cumpre mencionar que a mesma. não apresenta 

quaiquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, razão pela qual a alteração em apreça não 

CflC( 'fira ()hiCCS legais para a sua regular tram itção. 

(()NCIUSÃO 

Diante dos argumentos retro. concluímos pela juridicidade. pela COflSi itucionalidade e 

pela legalidade das emendas em análise, nada impedindo sua tramitação regimental. e que a 

mesma seja discutida e votada pela C'âirara Ciii Plenário. 

SALA DAS ('OMISS(')lS. ' ) DEARRII. DL 2016. 

1 
/ 

VLR[i\DOR .1()À( 11\t 	FERNANDES RESENDE 

VEREADOR WASIIIN(iT( 	'RNAND() BANDEIRA 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 
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PARECER DA COMISSÃO 1)E LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO IR( 
\. 012..E/2017 

s1(;EsTÃo DE L\1 EN DAS AO PROJETO 1)E LEI N' (1112-El-2017 

Emenda 	001 ao Projeto de Lei ti'-'012-E-2017 

O artigo 10  do Projeto de Lei o `01 2-L-20 1 7 passa a viger Com il seguinte redação: 

"Ar!. 1°- O (ir!. 11 do Lei n 5.02.. de /7 de julho de 2008 para a vher com a 

seguinte redação: 

",i /i. ii - O C'OIISL'Il,o (,erIoi• e ó,7() de caráfrr deliberativo e vera composto 
ÁN 

por /0 (dez) ,,,en,bros ,"'eriia'nentais e não governameiilais. com  Seus 

respectivos suplentes. re/'rcscii1(íiiteS  (te eu/idades públicas e privadas, bem 

como de segmentos (1(1 sociedade ligados à área (te habitação. lendo cofio 

garaiutiol o princípio democrático de escol/ia de seus reprt'.vt'nIauuIes e (1 

proporção de ½ (um quarlo) das vagas aos representantes o/e movimentos 

populares. 

1 - 05 (cinco) represeuu/fuiiIi' or er;uameuutais. •sei,do: 

(1) 03 (três) re/1ri'ei'oif 1 te.r das Secreioria.. i'Iiinicijal (1'' ()bras e i'i'Jeio 

Ambiente e de P/aiic'jaiuici'In. .'e,,dn um por ((Ido setor; 

h) 01 (um) represeiuíaiule 1/a Secretaria Euuuicipul de /)eejzo/viniento 

Social; 

e,) 01 (uhil) represenlauule (1(1 Secretaria Municipal (te Faze,, da; 

11 - 05 (cinco) repre.senl'intes não governanuenlais escolhidos entre os 

representantes das eu/idades privadas heni COlhO (te segmentes da sociedade 

ligados à área de liali(çã'' e F'IO"i'hlen/Os joi'ut/i'rcv. 

§ I - Os conselheiros citados nas alíneas a. h, e, do inciso 1 o/ia "capo!"  deste 

(IrIiO serão' iuidictidi'. 	I'ref"iti .1liuiiici1,íil olí"uire servidores n'ln poderes de 

decisão no respectivo oru'' 'O cruiíiuiicii1al. 

§ 2- Os represelu!íInlc.s (/e iuu''vi'nentos popa/ares odup(lroio 0 (Irês) vagas na 

comnposiçíio do CO11SC'í/IO. 1'  (IS l'C.S'/)i'Ctir(ls cu,Iioliioie.v deverão e.stt,r k'iu/u,ieiute 
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I'\IECER DA CO\1LSSÃ() DVI 	 1 .JtS]'IÇA Ao I'R( 

N°. 012E/2017 

LRNANI)1IS R1SFNI)I \'i .RIiADOR ji  ):\( 

COIlSliIllí(I(IS há pelo /?U'l/OS 0? (dois,) (1/105 para ler direito a i".'/icaçiio de seu 

rc'/)resenlahlk'. 

§ 3 - Ta,zlo () /)OdCr f 7 11/;ll(11  i'OIll/) (IS eIlli(I(I/Ic',V (1(1 sociedade civil indicarão o 

lncn//)ro titular C o IC.,  pe iho k ii,'lc':fe. 

§ 4 - O mandato do. 	 será dc 02 (llois) anos, per'"iiida 01 (anui,) 

1L'CoIldIIÇíIO. 

§ 5() - /1 /wnie(IÇÕo (11)5 conselheiros SC dai•(; lPle(/iuhite Decreto do Executivo 

J1iillli ('ij)(i/. 

§ (í - O l,hilld'1I0 (I')S ii'e,,i/'ro.v (/0 COIISC//I() ;1unici/)a/ de /l(l/)il(IÇã() será 

exercido sem reiluhJI"raçIf). fiui,'do e_vprcsVah'iciile Ped(id(l (1 C011Ce.S517() de 

qII(lh/IIer ílJ)0 de vüfll('Lc'i' o" I'iief feio de ,,' ,lurcZii pecuniária. 

§ 72_ A l'rt.'sidt,,cia 'lo ( ,,ti,e//lo será exereidi ,  j'c/o Secretário Ahmicípal de 

Emenda N 002 ao Proj cio de Lei « O 12- E-2() 1 7 

() artigo 2' do Projeto dc 11 11 

	

2-1-201 7 passa a viger com a scguintc redação: 

2" - E.ihi lei entra eH,  1,I!'O/• 'IV (1(11(1 de s 11(1 /)uIhliC(IÇãO. IN 

-ALi\ [)/\ 	•( 

PAN1)kIR.\ 

\1.1J( )SN I! 	;( , ZA 

4 



roporço de pelo jnos 1/4  (um quarto) das vagas destinada a representantes de movimento popuares 

Por fõr d0 disDosto no art. 89. inc. II. alínea 'T', o projeto veio para esta coiiissâ para 
emissaooe pareCr:H 

- 	- 	 .., 	 •- 	= 
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cá, , mara: Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINASGERAIS 

DAÓMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUN 
POtÍItA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 012-E-2017 

E XP E D 1 E ii TE 
( tp  

O PrÓjo de Lei n° 012-E-2017, que "Altera a redação do art 11 da lei n° 5.023008 
e "Dispões sobr a criação do Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal 

ibtação dé k9tdresse Social e da outras providências", de autoria do Executivo, 'em esta 
omisso para em No de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto tio 
ct,sç 11 do art 8 	Regimento Interno desta casa 

i t li 

A proposta foi submetida a analise da Procuradoria do Legislativo as fis 33/37, e1  pela 
Cornssâo de Legsço e Justiça as 38/4 1, que concluíram pela legalidade e constitucional idade..:  

FUNDAMENTAÇÃO 

1 	 O prjdtÕ de lei visa alterar a iedação do art 11 da lei n° 5 023/2008 para que seja atehdida 

- 
e. compbsto por reprentantes de entidades publicas, privadas e de segmentos da sociedade hgalos a 
área de habitacãd.  lendo como garantia o principio democrático de escola de seus renresehtants e a 

O proj ) àtende ao interesse público, na medida em que através do relatório de gestão ;; 
FNHrS - Fundo Nacional de Habitação e Interesse Social exige-se que o Conselho Municipal de 

bitação, tenha em sua composição '/4 das vagas para representantes de Movimento Populares 

importante na gestão, compartilhada, temos aqui uma forma de refletir com representantes de dirsos 
setores ta sociedide, obre os desafios para a area habitacional no município de Conselheiro Lafiliete, 
aiantio aparticpaço da sociedade na consolidação das ações habitacionais 

do direito à moradia digna e para o aprofundamento da participação popular em um projeto de 
deinorática da cidade. 

EstandÕalestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade pela Co` missão 
çgiaçâo e iustja, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que .̀ impiçh a 

aprovação  do referido-  projeto 

• Andrade, 540 - Centro - CEP 3 6.400-000 - Conselheiró Lafaiete - MG 
Fone (0**3l)37698I00_Fax  (0**31)3769 8103 

RELATÓRIO 

texigência da lei .fedjàl 11.124/2005, sendo necessário que conste na lei municipal que à Cone1ho 
etor do FNHIS - Ftindo Nacional de Habitação e Interesse Social ter' carater deliberativo q será 

A adleuaJão  a lei li 124/2005 e necessaria, visto que se trata de um orgão iliuito 

- Por finj; i mportancia deste conselho e sua composição sao fundamentais para a ga4aia 



Çara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

\4 
li 

PARECER DA dOI4ISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO M 
POLLTIÇA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 012-E-2017 

CONCLUSÃO 
	

2 

Diante ,dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 
enrmo com as eniendas  apresentadas E o nosso parecer.  

• i 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE MAIO DE 2017 

VEREADOR FRANCISC 	• O DA SILVA 

VEREADOR AND1\U1S DE MENEZES 

1, 

VIRADOR JOSÉ LÚCM)E SOUZA BARBOSA 

Rua Ãsss Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)3769_8100_  Fax  (Ø**31)3769_8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO 1)E MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇA. O 	,:Tos 
AO PROJETO DE LEI N°. 012-E-2017 

O presente Parecer contém de duas laudas. EXPEDIENTE 
or: ,eo) 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 012-E-2017, que "Altera a Redação do artigo 11 da Lei n."5.02312008, 

t/IIe (liS/JÕL' sobre (1 criação do Conselho Municipal de Habitação, Ii,stitui o Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social e dá outras providêiicias.", de autoria do Poder Executivo, os autos 
foram encaminhados à Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos para examinar e 
emitir o parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade com o art. 89, 
inciso 111. do Regimento Interno. 

O presente Projeto de Resolução já fora devidamente analisado pela Procuradoria da Câmara 

Municipal, pela Comissão de Legislação e .Justiça e pela Comissão de Serviços Públicos, 

/\dministrat i vos Municipal. Política Urbana e Rural, não sendo apontados por aquelas, quaisquer 
vícios de suas competências que comprometam o referido projeto que pudessem macular a normal 

tramitação nesta Casa. 

No âmbito da Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos, não foram 
apresentadas emendas. 

o relatório 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria é de competência desta comissão para elaboração do referido parecer, nos termos do 

inciso III do artigo 89. do Regimento Interno, da Câmara de Vereadores. 
A alteração que trata o Projeto de Lei ora analisado é para no Conselho Municipal de Habitação 

ler membros oriundos dos Movimentos Populares. 
O Projeto de Resolução não causa impacto financeiro aos cofres públicos, razão pela qual a 

proposição de Resolução em apreço não encontra impedimento para a sua regular tramitação e 
consequente aprovação do Projeto de Resolução pelo Plenário desta Casa. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer favorável à aprovação do Projeto de 
Resolução em análise, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer impedimento. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE MAIO DE 2017. 

VEREADOR'ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - C E P 36.400-000 -Conselheiro Laliiete - MG 

Fone (0* *-^)' 1 ) 3769-8100 - 	(0* *3 1)3769-8 103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E9 	' OS 

AO PROJETO DE LEI 	0124--2017 

O presente Parecer contém de duas laudas. 

VEREADOR JOÃ AULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR iRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8 103 
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EXPEDIENTE 
25 MAIO 2017, 

A 
Conse ft 

Mulá-C1P31  de 

IITtÇMD 

Conselheiro Lafaiete, 25 de maio de 2017. 

Ofício 002/2017 

Assunto: Lei que altera a composição do Conselho Municipal 

da Habitação 

Solicitação: de sobrestamento e nulidade de projeto de Lei que 

altera composição do Conselho Municipal de Habitação. 

Categoria: URGENTE 

ll.mo  Sr. Vereador Sandro José dos Santos 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 

Conselho Lafaiete - MG 

Este Conselho Municipal de Habitação vem à presença de 

Vossa Excelência expressar sua surpresa ao ver que na ordem do 

dia (em anexo) dessa Casa Legislativa, consta a votação marcada 

para a sessão plenária de hoje do projeto de Lei que altera a Lei de 

Criação deste Conselho. 

Ocorre que este Conselho não foi em nenhuma ocasião 

convidado para ir manifestar ou discutir sua opinião em assuntos 

tão sensíveis socialmente, como formulado na proposta do 

executivo local. 



A 

 

Conselho 

L. 
MUIlí,cípal 

IIÁIII/tÇMD 
O presente projeto trata o Conselho Municipal de 

Habitação como mero expectador de seu destino, trazendo graves 

vícios processuais na proposta executiva, seja de iniciativa, ou até 

mesmo, de ausência de audiência pública com o setor interessado 

em total atropelo ao setor social que não foi sequer comunicado da 

vontade em se alterar a composição do Conselho Municipal de 

Habitação que não se confunde com o Conselho Gestor posto na 

Lei 11.124/05, para Municípios que não possui o Conselho 

Municipal de Habitação. 

Como em nosso Município, temos o Conselho Municipal 

de Habitação instituído legalmente, este passa a acolher as 

atribuições previstas na lei 11.124/05, consoante artigo 12 em seu 

parágrafo terceiro, que cito: 

"Art. 12— 

§ 3 Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito 

Federal ou municipais, já existentes, que tenham finalidades 

compatíveis com o disposto nesta Lei. 
11 

Portanto, uma vez existente o CONTROLE SOCIAL 

implantando por meio do Conselho Municipal de Habitação, este 

deve assumir as funções previstas na citada Lei, cumprindo a 

gestão de receitas complementares que irão se aportar no Fundo 

Municipal da área. 

Ademias, que mal tem ouvir o Conselho Municipal sobre 

o plano do governo local antes da execução? 



Cons th 
MunictaI de 

I1iIIUÇA4D 
Assim, incorre em grave erro, o executivo quando tenta 

adaptar o inadaptável, pois o CONTROLE SOCIAL não é somente o 

Conselho Gestor, há atribuições de esfera social muito mais amplas 

com a fiscalização e controle específico do cumprimento das Leis 

do Município aprovadas por esta Casa Legislativa. 

Fere a proposta o Princípio da Paridade, que é inerente 

aos Conselhos Municipais, e que com a proposta se quer reduzir a 
1/4 (um quarto), o que não é possível, ante a existência do nosso 

Conselho Municipal de Habitação. 

Assim, solicita, o sobrestamento da proposta para que 

seja devolvida ao Executivo para que seja ouvido o Conselho 

Municipal de Habitação sobre proposta que diretamente fere 

princípios da Paridade, da Democracia nos Conselhos quando 

impõe que o Presidente será o Secretario de Obras, impedindo 

escolhas livres dentre os titulares do Conselho. 

Certamente, nosso douto Prefeito, foi mal assessorado na 

questão, porém, esta Casa do Povo, graças a sua independência e 

autoridade legal poderá corrigir este grave equívoco legal. 

Atenciosamente, 

Evandro Gói'içalves da Rocha 

Presidente do Conselho Municipal de Habitação 
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PROPOSIÇÃO ASSUNTO AUT',1 ZIi PR '2 	CIA 
REQUERIMENTO 

106/2017 
Requer que seja encaminhado expediente ao 
Senhor Prefeito solicitando que seja enviada a 
esta Casa Legislativa a relação do número de 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde 
que se encontram em desvio de função, 
viabilizando o retorno dos mesmos a seu 
setor de origem, tendo em vista a grande 
demanda na área da saúde. 

Verea.r, : 
João Paul— 

nica 
. 	cussão e 

votação 

REQUERIMENTO 
108/2017 

Requer que seja encaminhado expediente ao 
Senhor 	Prefeito 	solicitando 	que 	seja 
informado a esta Casa Legislativa se está 
sendo observado em relação aos servidores 
ocupantes de cargos comissionados e funções 
gratificadas o disposto nos artigos 91, 92 e 93 
da Lei Municipal n2 293/56 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 

Vereador 
João Paulo 

11  e única 
discussão e 

votação 

PROJETO DE LEI 
015/2017 

Revoga o art. 52  da Lei n2  4.213, de 16 de 
setembro de 1997. 

Vereador 
João Paulo 

14  discussão e 
votação 

Projeto de Lei 
012-E-2017 

Altera 	a 	redação 	do 	art. 	11 	da 	Lei 	n2  
5.023/2008 que «Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Habitação, Institui o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social e dá outras providências". 

Executivo 12  discussão e 
votação 



Conselheiro Lafaiete, 1 de junho de 201 

      

      

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE (MG). 

SENHOR PRESIDENTE: 

       

       

       

       

        

PELO QUE SEI QUALQUER MODIFICAÇÃO NAS LEIS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITIÇ5TEM 

QUE PASSAR PELA PLENÁRIA DO CONSELHO. A ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 5.023/2008 NÃO 

PASSOU PELO CONSELHO. O PODER EXECUTIVO NÃO DEU CONHECIMENTO NENHUM. NÃO FOI 

OBSERVADA A LEI N2 11.127 DE 28 DE JUNHO DE 2005, ART. 59, II; 

A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 5.023/2008, NO SEU ART. 12 DEVE TER A REDAÇÃO "O 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO" É ÓRGÃO DE CARATER DELIBERATIVO E SERÁ COMPOSTO 

POR, 	 ETC. ETC. 

JÁ FOI INSTITUÍDO O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL? E QUAL A LEI QUE O CRIOU? 

O ARTIGO 79  DA LEI N2  5.023/2008, DIZ, QUE: O FUNDO MUNICIPAL SERÁ ADMINISTRADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ART, 10 DA LEI N2  5.023/2008, DIZ: - COMPETE À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

-- ADMINISTRAR O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE QUE TRATA ESSA LEI 

EM CONSINÃNCIA COM AS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: 

-ORDENAR EMPENHOS E PAGAMENTOS DAS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO; 

III - FORMAR CONVÊNIOS E CONTRATOS, INCLUSIVE DE EMPRÉSTIMOS, JUNTAMENTE COM O 

PREFEITO MUNICIPAL, REFERENTE A RECURSOS QUE SERÃO ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV - LEVAR AO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, PARA CONHECIMENTO E APRECIAÇÃO, OS 

PLANOS DE TRABALHO DO PODER EXECUTIVO NA ÁREA DE HABITAÇÃO, DESDE QUE ENQUADRE NA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E NOS PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS NA. ÁRE.. DA 

HABITAÇÃO. INCLUSIVE A ELABORAÇÃO DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

DEVIDAMENTE APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO; 

065. NENHUMA REFERÊNCIA À SECRETARIA DE OBRAS OU A ADMINISTRAÇÃO DO SECRETÁRIO COMO 

PRESIDENTE. 

OBS: A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DEVERÁ TER 

COMO GARANTIA O PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. 

CONFORME REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DL HABITAÇÃO DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2013: 

ART, 82,  PARAGRAFO 1 - OS CARGOS SERÃO ELEITOS PEL MAIORIA SIMPLES DE VOTOS, EM 

PLENÁRIA COM PAUTA PROGRAMADA, PARA A ESCOLHA DA MESA DIRETORA, A QUAL DEVERÁ TER. 

ASSEGURADA DIVULGAÇÃO PRÉVIA A CADA UM DOS CONSELHEIROS. 



ti 
4 

A '#~El N°  11.124/2005, DIZ: 
	 \.. 

ART. 12 - OS RECURSOS DO FNHIS SERÃO APLICADOS DE FORMA DESCENTRA 

INTERMÉDIO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS, QUE DEVERÃO: 

- CONSTITUIR FUNDO, COM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA, DESTINADO A 

POLÍTICA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E RECEBER OS RECURSOS DO FNHIS; 

OBS: O MUNICÍPIO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO? JÁ CRIOU A DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA? JÁ APRESENTOU O PLANO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

DEVIDAMENTE APROVADO PELO CONSELHO DE HABITAÇÃO. E COM A DEVIDA PUBLICAÇÃO? 

OBS: O MUNICÍPIO JÁ ELABOROU OS RELATÓRIOS DE GESTÃO DO FHIS REFERENTES AOS ANOS 2008, 

2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 t 2015? OS REL/iÓRIU SERÃO CONSID:RADOS REGULARES SE 

FOREM APRESENTADOS COM A APROVAÇÃO DO CONSELHO. E COM A DEVIDA PUBLICAÇÃO. 

II - CONSTITUIR CONSELHO QUE CONTEMPLE A PART!CIPAÇÃO DE ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS, 

BEM COMO DE SEGMENTOS DA SOCIEDADE LIGADOS À ÁREA DE HABITAÇÃO, GARATIDO O PRINCÍPIO 

DEMOCRÁTICO DE ESCOLHA DE SEUS REPRESENTANTES E PROPORÇÃO DE 1/4  (UM QUARTO) DAS 

VAGAS AOS REPRESENTANTES DOS MOVIMENTO POPULARES, 

O PARAGRAFO 32,  DA LEI N2  11.124/2005, DIZ: SERÃO ADMITIDOS CONSELHOS E FUNDOS ESTADUAIS, 

DOS DISTRITOS FEDERAIS OU MUNICIPAIS, JÁ EXISTENTES, QUE TENHAM FINALIDADES COMPATÍVEIS 

COM O DISPOSTO NESSA LEI. 

EM CONSELHEIRO LAFAIETE O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO JÁ EXISTE DESDE 02 DE 

DEZEMBRO DE 1997, CONFORME LEI N2  4226/1997. INCLUSIVE COM ATAS E COM REGIMENTO 

INTERNO APROVADO EM 31 DE OUTUBRO DE 2005. 

O MEU RELATO ESTÁ BASEADO EM QUE QUALQUER DEMANDA DESTINADA AOS PROGRAMAS DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CIDADES, O CONSELHO TERÁ QUE 

TOMAR CONHECIMENTO PARA VERIFICAR A SITUAÇÃO REGULAR DO MUNICÍPIO JUNTO AO SNHIS. 

CASO O MUNICIPIO ESTEJA IRREGULAR DEVEMOS BUSCAR A REGULARIZAÇÃO E ENTÃO FAZER A 

APROVAÇÃO. COM  ISSO, EVITAR TRANSTORNOS E PERDA DE TEMPO COM PROJETOS NÃO 

APROVADOS. 

DEVEMOS SOLICITAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE NOS APRESENTE O PLANO LOCAL iiE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E OS RELATÓRIOS DE GESTÃO DO FNHIS DE 2008 A 2015 OU 

BUSCARMOS JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO MAIS ESCLARECIMENTOS, 

A ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 5.023/2008 NOS PARECE UM EQUÍVOCO. 

EVANDRLA3ONÇALVES DA ROCHA 

PRESIDENTE DO CMH - CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
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• Obs.: Não é necessário citar na Lei o nome e/ou a quantidade de entidades que como q 
recomendável fazer isso via Decreto ou Portaria. 

2.2 	Comprovante de publicação da alteração da Lei n° 5023/2008 acima solicitada, èõ" 'rme a Lf . P ica 
do município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovando a (s) publicaçã,. - 	.es mas 
(caso seja utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este deverá estar legível, cohtéIIe 'data da 
publicação e ser assinado por servidor devidamente identificado); 

2.3 	Decreto ou Portaria: com a relação das entidades representadas (evitar o uso de siglas)  e nomeação dos 
membros (titulares e suplentes)  que compõem (orão) o Conselho Municipal de Habitação do FHIS, conforme o 
artigo da alteração da Lei n°. 5023/2008, acima solicitada (vide exemplos de movimentos populares no ANEXO 2); 

2.4 	Comprovante de publicação do Decreto ou Portaria, acima solicitado: conforme a Lei Orgânica do 
município ou, na ausência de previsão legal, declaração formal comprovando a publicação do mesmo (caso seja 
utilizado carimbo, para atestar a publicação em mural, este deverá estar legível, conter local e data da publicação e 
ser assinado por servidor devidamente identificado). 

V5 	PLHIS - Plano Local de Habitação de Interesse Social: deverá ser elaborado e encaminhado a esta 
CEFUS/DF preferencialmente em CD ou DVD ou impresso (ver ANEXO: PLHIS Orientações). Informamos ainda 
que, conforme Resolução n° 37/2010, do Conselho Gestor do FNHIS, é obrigatória a aprovação do PLHIS no  
âmbito de seu respectivo Conselho Gestor  e esta poderá ser feita por meio de qualquer documento expedido pelo 
mesmo (por ex.: resolução ou declaração) acompanhado do respectivo comprovante de publicação (ver ANEXO 
3); 

3 	Conforme o Termo de Adesão assinado entre esse Município e o Ministério das Cidades, lembramos-lhe que 
também são obrigações apresentar: 

3.1 	Relatórios de Gestão do FHIS: referente aos anos 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013. 2014 e 2015,  que 
deverão ser elaborados de forma individualizada (ou seja, um para cada ano), conforme orientações e modelo do 
ANEXO 4 desta mensagem. Os Relatórios serão considerados REGULARES se vierem acompanhados da 
aprovação do respectivo Conselho, e esta poderá ser feita por meio de documento expedido pelo mesmo (por ex.: 
resolução ou declaração, ou seja, basta encaminhar apenas um dos dois documentos, mencionando a aprovação de 
todos os anos) e acompanhado do respectivo comprovante de publicação (vide modelos e orientações no ANEXO 

Lembramos ainda que os Relatórios de Gestão dos anos subsequentes devam ser encaminhados anualmente a 
esta CEFUS/DF. 

4 	Os documentos podem ser apresentados na Superintendência Regional, Agência da Caixa ou GIGOV de 
vinculação que, por sua vez, deverá encaminhá-los à esta Centralizadora (CEFUS) para análise; ou encaminhá-los 
diretamente, via correio, para o endereço: Destinatário: Centralizadora Nacional Fundos Sociais - CEFUS, Ed. José 
de Alencar, SEPN (Setor de Edifícios Públicos Norte) 512 CJ c, 40  andar, CEP:70750-500, Brasília-DF. 

5 	Colocamo-nos à disposição desse Governo para maiores esclarecimentos, por meio do seguinte telefone: 
(61) 3448-6772 (RUI LEITE)  lembrando que, após homologação do Ministério das Cidades, as informações sobre a 
situação atual do ente federado junto ao SNH IS poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
http://www. cidades .gov. br/index .php/sistema-nacional-de-habitacao-de-interesse-social-snhis. 

Respeitosamente, 

stor, 

3/4 
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RUI GUILHERME DA COSTA LEITE 

Assistente Pleno 

(61) 3U48-6772 

SÉRGIO MARTIN DE MELLO JÚNIOR 

Coordenador 

CAIXA - C N Operações de Fundos Garantidores e Sociais - CEFUS/DF 

cefus13caixa.gov.br  
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Assunto CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo 
de Adesão (PENDENTE) 	 foiTÁr 

De 	cefus13©caixa.gov.br  <cefus13@caixa.gov.br> 
Para 	convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br  

<convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 
Cópia 	cefus13©caixa.gov.br  <cefus13@caixa.gov.br> 
Data 	2017-03-08 13:40 

o projeto de lei altera conselho habitacao.docx («-'19 KB) 

À 

Secretaria Municipal de Fazenda de Conselheiro Lafaiete/MG. 

A/C Túlia Alcântara/Danielia Silva 

sunto: Obrigações decorrentes do Termo de Adesão do Município ao SNHIS - 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

Prezadas, 

1 	Conforme solicitação de análise do projeto de lei anexo, a exceção do termo 'INSTIRUI" ao invés de 
"INSTITUI" no caput do referido projeto de lei, informamos que está dentro da conformidade segundo nossa mensagem 
de 02/03/2017, no item 2.1. Contudo, esclarecemos que referido projeto de lei poderia ser simplificado, de modo a 
excluir Incisos, alíneas e parágrafos, que poderiam ser relacionados, necessariamente, no decreto ou portaria, 
solicitado no item 2.3 de nossa referida mensagem. 

2 	Para dirimir dúvidas acerca deste último esclarecimento sugerimos nos contatar pelo telefone (61) 3448-6772, 
o mais urgente possível, pela parte da tarde a partir das 14 horas. 

Genciosamente, 

Rui Guilherme da Costa Leite 

Assistente Pleno - CEFUS/DF 

(61) 3448+6772 

Sérgio Martin de Mello Júnior 

Coordenador - CEFUS/DF 

De: Setor de Convênios {mailto:convenios(conselheirolafaiete.mg.gov.br1 

Enviada em: segunda-feira, 6 de março de 2017 17:29 

114 
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Para: CEFUS13 - FNHIS <cefus13(caixa.gov.br>  
Assunto: Re: CONSELHEIRO LAFAIETE/MG - FNHIS - Obrigações do Termo de Adesão (PENDENTE) 

Prezados boa tarde! 

Seria possível fazer uma análise do nosso Projeto Lei de alteração da Lei n°. 5023/2008, artigo 11, para 
que tenhamos a certeza do atendimento da exigência da Lei 11.124/2005, do SNHIS. 

Agradeço muito a atenção! 

Túlia Alcântara / Danielia Silva 

Gerência de Convênios 

Secretaria Municipal de Fazenda 

(31) 3769-2563 (31) 98886-6175 

Em 2017-03-02 16:35, cefus13@caixa.gov.br  escreveu: 

À 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG. 

A/C Túlia Alcântara/DanielIa Silva 

Assunto: Obrigações decorrentes do Termo de Adesão do Município ao SNHIS - 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a) 

1 	Considerando sua demanda anexa, cumpre informar a essa Prefeitura que esse Município encontra-se em 
situação de PENDÊNCIA quanto às obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Adesão ao 
SNHIS - Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - junto ao Ministério das Cidades. Lembramos que, 
eventuais seleções por parte do referido Ministério, para liberações de recursos,  destinados aos Programas de 
Habitação de Interesse Social estão condicionadas à apresentação dos documentos que abaixo solicitamos. 

2 	Diante do exposto, para o Município ficar em situação REGULAR junto ao SNHIS, faz-se necessário 
apresentar a esta Centralizadora: 

2.1 	Alteração da Lei n°. 5023/2008, artigo 11: não atende a proporção de pelo menos 1/4  (um quarto) das vagas 
aos representantes de movimentos populares, tendo em vista que, para um total de 10 (dez) membros na 
composição do Conselho Municipal de Habitação, pelo menos 03 (três) teriam que ser de membros de entidades de 
Movimentos populares (ver ANEXO 2). Dessa forma, conforme exigência da Lei 11.124/2005, do SNHIS, é 
necessário que conste na lei municipal que o Conselho Gestor do FHIS terá caráter deliberativo e será composto por 
representantes de entidades públicas, privadas e de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo 
como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de pelo menos 1/4  (um quarto) 
das vagas destinada a representantes de movimentos populares (solicitamos refazer a redação do citado artigo 
conforme o art. 50  do ANEXO 1); 
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Assunto ENC: Regularização junto ao SNHIS 

De 	Francisco Martins Costa <francisco-m.costa@caixa.gov.br> 
Para 	convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br  

<convenios@conselheirolafaiete.mg.gov.br> 

Cópia 	José Silvestre Vieira <josesilvestrevieira©gmail.com > 

Data 	2017-03-29 17:01 

 

\/fr ••.  

 

     

     

TiIia/Daniela, boa tarde! 

Conforme conversamos, fiz a consulta. 
A solução é fácil. Os relatórios que vocês têm podem ser apresentados e aprovados pelos atuais componentes do 
conselho. 

Francisco Martins Costa 
Supervisor de Filial 
Representante Caixa 
Gerência Executiva e Negocial de Governo BH 
GIGOVBH 

De: CEFUS13 - FNHIS 
Enviado: quarta-feira, 29 de março de 2017 9:54 

Gra: Francisco Martins Costa 
Cc: Rui Guilherme da Costa Leite; Liliane Guilhoes Barros 
Assunto: Regularização junto ao SNHIS 

À 
GIGOVBH 

Senhor Supervisor 

Informamos que a apresentação dos relatórios de gestão anualmente é obrigação decorrente da adesão ao Sistema 
Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS. 

Sendo assim, mesmo não tendo havido Conselho Gestor ativo durante todos esses anos, os relatórios devem ser 
apresentados e o atual Conselho Gestor deverá aprová-los por meio de resolução ou declaração, conforme 
especificado na mensagem de 02/03/2017. 

Continuamos à disposição. 

enciosamente 

Liliane Guilhoes Barros 

Assistente Sênior 
(61) 3448-6320 

Sérgio Martin de Mello Júnior 
Coordenador 
(61) 3448-6770 
Centralizadora Nacional Operação de Fundos Garantidores e Sociais 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

De: Francisco Martins Costa 

Enviada em: quarta-feira, 29 de março de 2017 09:02 
Para: CEFUS13 - FNHIS 

Cc: Julio Cesar Souza Domingos; Rui Guilherme da Costa Leite 

Assunto: RES: Regularização junto ao SNHIS 

Senhores, bom dia! 

Como proceder nos casos em que o Conselho ficou inativo durante todo o período? 
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2017-6-1 	 Prol inx Host:: ENC: Regularização junto ao SNHIS 

Existe uma forma do conselho atual (em formação) emitir algum documento/decIaração que substitua os relatórios 
anuais no entregues? 

Francisco Martins Costa 
Supervisor de Filial 
Representante Caixa 
Gerência Executiva e Negocial de Governo BH 
GIGOVBH 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N2  012-E- 

0 Vereador Pedro Américo de Almeida, nos termos do art. 242 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, apresenta as seguintes emendas ao Projeto de Lei n° 012-
E-2017, que "Altera redação do artigo 11 da Lei n° 5.023/2008, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Habitação, institui o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e dá 
outras providências": 

EMENDAOO 3 

O art. l passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 1° - O artigo 11 da Lei 5.023/2008 para ter a seguinte redação. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter 
deliberativo e será composto por 10 (dez) membros governamentais e 
não governamentais, com seus respectivos suplentes, representantes de 
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade 
ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático 
de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das 
vagas aos representantes de movimentos populares. 

§ 70 SUPRIMIDO 

JUSTIFICATIVA 

Sugerimos a emenda, conforme discutido na reunião pública que tratou do projeto, para 
substituir o termo "conselho gestor" por "conselho municipal de habitação", para padronizar a 
nomenclatura utilizada pela Lei 5.023/2008. Sugerimos também a supressão do § 70, para atribuir ao 
próprio conselho a escolha do presidente. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE JUNHO DE 2017. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SILVA 

PROJETO DE LEI N2  012-E/2017 

O Vereador Francisco Paulo da Silva, nos termos do art. 242 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, apresenta a seguinte emenda ao Projeto de 

Lei n2  012 - E/2017: 

EMENDA N2  dao Projeto de Lei n2  012-E-2017 

O Art.12  do Projeto de Lei 0 n012-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 12 - O art. 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art.11 - O Conselho Municipal de Habitação será doravante designado Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Interesse Social- CGFMIS sendo órgão de caráter 

deliberativo e composto por 12 (doze) membros titulares, com seus respectivos 

suplentes, tendo com garantia o principio democrático de escolha de seus 

representantes e a proporção de Y4(um quarto) das vagas aos representantes de 

movimentos populares, na seguinte forma: 

- 01(um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente; 

II - 01(um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Social 

III- 01(um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 

IV-01(um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

V- 01(um) representante da Procuradoria Municipal; 

VI- 02(dois) representantes do Poder Legislativo indicados pela Câmara Municipal; 

VII - 03 (três) representantes do Movimento Popular de Moradia; 

VIII- 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de profissionais liberais e de 

ensino superior; 

§ 12 Os conselheiros citados nos incisos 1, II, III, IV E V deste artigo serão indicados 

pelo Prefeito Municipal dentre os servidores com poderes de decisão no respectivo 

órgão governamental. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (03.1) 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SIL 

PROJETO DE LEI N9  012-E/2017 

§ 22 Os representantes da sociedade civil organizada serão eleitos por seus pares, em 

Plenária Aberta, específica para esse fim, convocada pelo Conselho Municipal de 

Habitação. 

§32 O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitindo 01 (uma) 

recondução. 

§ 42 Nas Plenárias Abertas para eleição de membros poderão votar e indicar 

candidatos as Associações, Movimentos Populares, Sindicatos, Entidades Patronais e 

de Profissionais Liberais devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

§52 As entidades mencionadas no parágrafo anterior serão cadastradas por 

categorias, sendo exigida, no ato do cadastramento: 

- cópia do Estatuto; 

- cópia do CNPJ, que comprove se a entidade sediada no Município com inscrição há 

no mínimo 02 (dois) ano; 

- assinatura de seu responsável legal ou pessoa devidamente habilitada a 

representá-lo; 

§62  A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo Municipal. 

§ 72 O presidente do Conselho será eleito anualmente pelo plenário através de voto 

direto de seus integrantes e por maioria simples. 

§ 82 O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social-CGFMHI será exercido sem remuneração, ficando expressamente 

vedada a concessão de qualquer tipo de vantagem ou benefício de natureza 

pecuniária. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 35.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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âmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SIL 

PROJETO DE LEI N2 012-E/2017 

JUSTIFICATIVA 

Por se tratar de matéria de grande importância e relevância, o conselho tem um 

grande papel a ser desenvolvido em nosso município, isto porque, envolve uma grande parcela 

da população desta cidade que espera políticas e programas claros e diretos na questão 

habitacional. 

Temos visto certa incerteza da população em questão de políticas habitacionais, 

portanto, a nomeação de novos representantes do Conselho Municipal, incluindo 

representantes do legislativo,  se faz necessário para que haja total transparência de todo o 

processo de discussão, elaboração, captação de investimentos e execução de políticas 

públicas, sendo um norte a estas questões e muitas outras. 

Ademais, ter representantes da Câmara Municipal no conselho é importante, pois 

eles também levarão em conta o orçamento da cidade no ano seguinte, podendo questionar 

se aquilo está ou não sendo bem implementado. 

Diante do exposto, chamamos a atenção para a importância deste conselho e sua 

nova composição,  se adequando a lei federal, que deverá conter em sua composição 1%(um 

quarto) das vagas destinadas aos representantes de movimentos populares, visto ser 

fundamental para a efetividade da garantia ao direito à moradia digna, bem como, o 

aprofundamento da participação popular em um projeto de qestão democrática da cidade. 

Desta forma, contamos, mais uma vez, com a atenção e apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação destas emendas. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 dc ,Junho de 2017. 

/Iíi1 k'W 	 

VEREADOR: FRANCISCO PAULO DA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 35.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS íÈ 

Procuradoria do Legislativo ' 

PARECER NQ 030/2017 
Emendas n 03 e 04 ao Projeto de Lei na 012-E-2017 

De autoria dos Vereadores Pedro Américo de Almeida e 
Francisco Paulo da Silva, as Emendas n 03 e 04 ao Projeto de Lei n2 012-E-2017 
que Altera a redação do art. 11 da Lei nQ 5.023/2008 que "Dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Habitação, Institui o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social e dá outras providências". 

As propostas de Emenda se encontram devidamente 
acompanhadas de justificativa, fis. 55 a 58. 

É o relatório. 

PARECER 
A proposta de lei em estudo objetiva alterar a legislação 

municipal que trata do Conselho Municipal de Habitação, para fins de adequar o 
mesmo às regras do Programa Minha Casa Minha Vida. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 
interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Durante o seu trâmite a matéria recebeu parecer favorável desta 
Procuradoria,, bem como das Comissões de Legislação e Justiça e de Serviços 
Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural e da Comissão de 
Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

A Emenda flQ  03, apresentada pelo Vereador Pedro Américo de 
Almeida, objetiva alterar o artigo 11 da lei original de criação do Conselho 
Municipal de Habitação, para fins de aprimorar a redação do mesmo, não 
havendo impedimentos para a sua tramitação, devendo receber Subemenda de 
técnica legislativa. 

Já a Emenda n2  04, de autoria do Vereador Francisco Paulo da 
Silva, também objetiva alterar o artigo 11 da lei original de criação do Conselho 
Municipal para fins de incluir entre os membros do Conselho dois 
representantes do Poder Legislativo. 

Sobre este ponto cumpre deixar consignado que os Conselhos 
Municipais constituem um prolongamento do Poder Executivo, com o objetivo 
específico de estudar, incentivar e apresentar sugestões e conclusões a respeito 
dos assuntos que lhe são afetos. Não possuem personalidade jurídica, não 
legislam e nem julgam. São organismos de consulta, em cujo âmbito são 
discutidas as políticas públicas. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 	 P 

Os Conselhos pertencem à estrutura organizacional 	Poder 
Executivo. Logo, é certo que qualquer Conselho Municipal deve ser criado por lei 
de iniciativa reservada ao Executivo, consoante o disposto no artigo 61, §1, II, 
"e", da Constituição da República Federativa do Brasil, comando este aplicável 
aos Municípios, por se tratar de princípio informador do processo legislativo. 

É de se considerar também que os Conselhos são instrumentos 
de democratização da gestão pública e, por tal motivo, os princípios da 
representatividade e da legitimidade devem informar a sua composição. Em 
assim sendo, a observância do princípio da paridade, e consequentemente do 
postulado da isonomia, é fundamental para a legitimidade de sua atividade 
consultiva e para a discussão das políticas públicas. Portanto, tais conselhos 
devem ser integrados por representantes do próprio Executivo Municipal e da 
sociedade civil, estes últimos a título de convidados, mesmo porque o Poder 
Público não pode obrigar nenhuma outra entidade pública ou privada a indicar 
membro para compor qualquer Conselho. A participação nestes casos é, 
portanto, facultativa. 

Em relação à participação de membros do Poder Legislativo em 
Conselhos Municipais, cabe dizer que seus membros encontram-se impedidos de 
participar de Conselhos Municipais, salvo o caso de vereador licenciado para 
exercício de cargo de Secretário Municipal. Tal impedimento deriva do artigo 54, 
inciso II, alínea "b" da Constituição da República Federativa do Brasil, aplicável 
aos Municípios por simetria (artigo 29, caput, da Constituição da República) e de 
reprodução obrigatória nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas 
Municipais, no caso do Município de Conselheiro Lafaiete a vedação encontra-se 
insculpida no artigo 51, inciso II, alínea "a". 

Cabe aqui destacar, que as restrições impostas pelo legislador 
constituinte têm por objetivo impedir o comprometimento do pleno exercício da 
função parlamentar e, em última análise, a própria independência do Poder 
Legislativo. 

O magistério de José Creteila Júnior' aponta na mesma direção: 
"O fundamento da proibição, é de natureza ética para impedir que 
o congressista, desde a expedição do diploma, ou desde. a posse, 
fique à mercê de Chefes do Executivo ou de Diretores de outras 
entidades, perdendo, assim, a independência necessária ao pleno 
•exercício do mandato que lhe foi delegado pelo povo. 
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Procurcdoria do Legislativo 

( 	 ) 
Tanto a imunidade parlamentar como a proibição de acumular 

determinados cargos ou celebrar contratos tem a mesma 

finalidade: assegurar aos integrantes do Poder Legislativo 

condições para o cumprimento pleno do mandato outorgado." 

Entretanto, o impedimento à representação direta de membros 

da Câmara Municipal junto aos Conselhos não os impossibilita ao exercício de 

papel atuante, uma vez inafastável a prerrogativa fiscalizatória do Poder 

Legislativo. A este, portanto, cabe acompanhar as atividades desenvolvidas pelos 

Conselhos; idealmente, poderá inclusive aproveitar as informações ali 

produzidas em sua própria atividade legiferante, contribuinte para o melhor 

atendimento ao interesse público por meio da atuação harmônica prevista no 

artigo 22  da Constituição da República. 

Isto posto, temos que a composição do Conselho Municipal de 
Habitação deverá ser somente de membros do Poder Executivo e da sociedade 

civil, sendo que a participação de representantes do Poder Legislativo é 

inconstitucional por afronta ao princípio constitucional da separação dos 
Poderes (art. 22  da Constituição da República Federativa do Brasil). 

Desta forma, estamos a sugerir a apresentação de uma 
Subemenda reunindo as Emendas nu 03 e 04. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 

CONCLUSÃO 

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação e Justiça. 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do 

Regimento Interno), 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

As Emendas n 03 e 04, bem como as Subemendas ao Projeto 

devem ser submetidas à votação durante o segundo turno de votação do mes 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 379-8100 -Telefax 3769-8103 
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S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE JUNHO DE 2017. 
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- Procuradora do Legislativo - 
- OAB/MG 81.681 - 
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SUGESTÃO DE SUBEMENDAS ÀS EMENDAS N251 03 E 04 

PROJETO DE LEI N 012-E-2017 

Subemenda n 01 às Emendas nas 03 e 04 ao Projeto de Lei flQ 

012-E-2017 

O artigo 12  do Projeto de Lei n 012-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art 19 - O arL 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008 para a viger 

com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter 

deliberativo e será composto por 10 (dez) membros governamentais e 

não governamentais, com seus respectivos suplentes, representantes de 

entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade 

ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio 

democrático de escolha de seus representantes e a proporção de y4 (um 

quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares. 

1- 05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Meio 

Ambiente; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Planejamento; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

e) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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II - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos entre os 

representantes das entidades privadas bem como de segmentos da 

sociedade ligados à área de habitação e movimentos populares, sendo: 

a) 03 (três) representantes do movimento popular de moradia; 

b) 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de profissionais 

liberais e de ensino superior. 

§ 1 - Os conselheiros citados nas alíneas "a", "b' "c' "d" e "e' do inciso 1 

do "caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre 

servidores com poderes de decisão no respectivo órgão governamental. 

§ 2- Os representantes de movimentos populares ocuparão 03 (três) 

vagas na composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão 

estar legalmente constituídas há pelo menos 02 (dois) anos para ter 

direito a indicação de seu representante. 

§ 3 - Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil 

indicarão o membro titular e o respectivo suplente. 

§ 4Q - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 

(uma) recondução. 

§ 5Q - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do 

Executivo Municipal. 

§ 6Q - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será 

exercido sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão 

de qualquer tipo de vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

§ 7e_ A Presidência do Conselho será exercida por um de seus membros, 

eleito nos termos de seu Regimento Interno." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE JUNHO DE 2017. 

GILCO OLAÃ 
- Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AS EMENDAS 'N' 
AO PROJETO DE LEI N° 012-E-2017 

RELATÓRIO 

  

De autoria dos Vereadores Pedro Américo de Almeida e Francisco Paulo 
da Silva, as Emendas n°03 e 04 ao Projeto de Lei n° 012-E-2017 que Altera a redação 
do Art. li da lei n° 5.023/2008 que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Habitação, Institui o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e dá 
outras providências", vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
juridicidade, legalidade e constitucional idade, em conformidade com o Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade principal alterar a legislação 
municipal que trata do Conselho Municipal de Habitação, para fins de adequar o mesmo 
às regras do Programa Minha Casa Minha Vida. 

Pela análise das Emendas em foco (Emendas n° 03 e 04 ao Projeto de Lei 
n° 01'-)-E-2017),,  podemos vislumbrar que as referidas propostas encontram-se 
acompanhadas de justificativa às fis. 55 e 58. 

Preliminarmente, é preciso anotar que as Emendasquanto à questão relativa 
à iniciativa não apresentam vícios. 

Contudo, as emendas sugeridas foram as seguintes e quanto ao mérito das 
emendas proposta passa a expor: 

a) Emenda n° 03, de autoria do Vereador Pedro Américo  - objetiva 
alterar o artigo 11 da Lei n° 5.023/2008 de Criação do Conselho Municipal de 
1-labitação, para fins de melhorar a redação do mesmo substituindo o termo "conselho 
gestor" por "conselho municipal de habitação" para padronizar a nomenclatura utilizada 
pela Lei Federal n°11.124/2005. Sugeriu também a supressão do § 7°. para atribuir ao 
próprio conselho, por meio de regulamentação no regimento interno, a escolha do 
presidente, não havendo impedimentos para a sua tramitação. 

h) Emenda n° 04, de autoria do Vereador Francisco Paulo da Silva  - 
objetiva alterar o artigo 11 da lei 5.023/2008, para fins de incluir entre os membros do 
Conselho dois representantes do Poder Legislativo, passando para 12 membros titulares 
do conselho, bem como constar o termo "Conselho Municipal de Habitação, será 
doravante designado Conselho Gestor do Fundo Municipal de Interesse Social-
CGFMIS". Solicitou também que o presidente do conselho seja eleito anualmente pelo 
plenário através de voto direto de seus integrantes e por maioria simples. 
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O Conselho Municipal de Habitação foi,  instituído pela Lei Municipal n° 
5.023/2008 e tem caráter deliberativo e paritário. Órgão da política habitacional da 
Cidade, é norteado pela ideia de paridade em relação à representação do poder público, 
movimentos populares por moradia e sociedade civil, assegurando espaço a todos os 
segmentos. 

Contudo, esta comissão não vê impedimento para a tramitação da emenda 
n°3 apresentada pelo Vereador Pedro Américo de Almeida, no que objetiva alterar o 
caput do artigo 11 da lei original para fins de aprimorar a redação do mesmo, buscando 
padronizar a nomenclatura utilizada pela Lei Municipal n°5.023/2008, utilizando o 
termo "Conselho Municipal de Habitação" ao invés de "Conselho Gestor". 

Já a emenda n°4 de autoria do Vereador Francisco Paulo da Silva tem vício 
de constitucionalidade, fazendo com que a presente lei torne inconstitucional caso seja 
incluído como membro do conselho 2 representantes do legislativo, sem contar que 
estará infringindo a paridade. 

Há impedimento à participação de representantes do legislativo no conselho 
porque os conselhos pertencem à estrutura organizacional do Poder Executivo, devendo 
integrar apenas representantes do próprio Executivo Municipal e da sociedade civil. 

A Procuradoria Regional do INAMPS/PR emitiu parecer em relação à 
participação de representante da Câmara Municipal como membro de Conselho 
Municipal, vejamos': 

"De início, ressalte-se que o Conselho Municipal éintegrante da 
estrutura cio Poder Executivo, corno também, na esferafederai, é o 
Conselho Nacional: 

A Constituição Federal, no ar!. 2.°, estabelece: 
"Ar!. 2.0.  São Poderes da União, independentes e 

harmônicosentre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 
De outra parte, o art. 31 da Constituição Federal expressa. 
"Ar!. 31: A fiscalização do Município será exercida pelo 

Podei-Legislativo Municipal, mediante controle, externo, e pelos 
sistemas decontrole interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da Lei." 

Com eta'iío, à vedação da participação de Vereadores, 
naqualidcide de representantes do Poder Legislativo, no 
ConselhoMunicipal, decorre de preceito Constitucional que 
estabelecea independência e harmonia dos Poderes e o controle dos 
atos do PoclerExecutivo pelo Poder Legislativo. 

Segue também entendimento de nossos tribunais referente ao assunto em 
Ação Direta de Inconstitucional idade, vejamos: 

'Jittp:/!tistas.iinerkis.ov.br!pipermail/ial/2O 1 O-May/OO 141 O.htrnl 
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O Pleno do Tribunal de Justiça deferiu a liminar presen 	ao 
Direta de Inconstitucionalidade n° 999.2010.000853-4/001, que 
atacou os artigos 163, § 2°, da Lei Orgânica do Município de 
Campina Grande; e 2°, 1, da Lei n° 2.886/94, por entender que os 
mesmos violaram os arts. .10, VII, /2, 54, XVIII, e 56, 1, "a" e "h ", 
da Constituição do Estado. A ADIn fbi proposta pelo Ministério 
Público estadual e o relator foi o desembargador Genésio Gomes 
Pereira Filho. 
O MP sustenta que integrante do Poder Legislativo não pode 
participar do Conselho Municipal de Saúde, porque está impedido 
de exercer cargo ou função em órgão que faz parte de pessoa 
jurídica de direito público, pois estaria subordinado direta ou 
indiretamente ao prefeito, afetando a independência entre os 
Poderes. 

Assim ferirá os princípios da legalidade, moralidade e eficiência, entre 
outros princípios, assim como a harmonia e independência dos poderes, a participação 
de vereadores como membros e/ou presidente de Conselhos Municipais. 

Portanto, temos que a composição do Conselho Municipal de Habitação 
deverá ser somente de membros do Poder Executivo e da sociedade civil, tendo em 
vista, que a participação de representantes do Poder Legislativo é inconstitucional por 
afrontar ao princípio constitucional da separação dos Poderes, conforme Art. 2° da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade da Emenda n° 03 no que foi exposto acima e 
inconstitucionalidade da Emenda n° 04 em análise, acompanhando a subemenda 
apresentada pela Procurador. e 	.,islativo às fis. 63/65 

L 	. 
ALAi SCOMISSuS'r5ÇJUNHODE20I7. 

VEREADOR DARCY JOSE DE SOUZA 

VEREADOR WASHINGTONF-ERNANDO BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PAI '1 FERNANI)ES RESENDE 
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\ 

Subemenda nQOl às Emendas n 03 e 04 aoProjeto de Lei n 

012-E-2017 	 APROVADO 
13 i C ii9  

O artigo 12  do Projeto de Lei n2012-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

4rt. 12 - O art. 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008 para a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter 

deliberativo e será composto por 10 (dez) membros governamentais 

e não governamentais, com seus respectivos suplentes, 

representantes de entidades públicas e privadas, bem como de 

segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como 

garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes 

e a proporção de 34 (um quarto) das vagas aos representantes de 

movimentos populares. 

1- 05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 

a) 01 (t,in) representante da Secretaria Municipal de Obras e 

Meio Ambiente; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Planejamento; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

e) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal; 

II - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos entre 

os representantes das entidades privadas bem como de segmentos 
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da sociedade ligados à área de habitação e movime? 

sendo: 

a) 03 (três) representantes do movimento popular de moradia; 

b) 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de 

profissionais liberais e de ensino superior. 

§ 1 - Os conselheiros citados nas alíneas "a' "b' "c' "d" e "e' do 

inciso 1 do "caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito 

Municipal dentre servidores com poderes de decisão no respectivo 

órgão governamental, 

§ 2- Os representantes de movimentos popularesocuparão 03 (três) 

vagas na composição do Conselho, e as respectivas entidades 

deverão estar legalmente constituídas há pelo menos 02 (dois) anos 

para ter direito a indicação de seu representante. 

§ 39 - Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil 

indicarão o membro titular e o respectivo suplente. 

§ 4Q - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 

01 (uma) recondução. 

§ 52 - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do 

Executivo Municipal. 

§ 6Q - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação 

será exercido sem remuneração, ficando expressamente vedada a 

concessão de qualquer tipo de vantagem ou beneficio de natureza 

pecuniária. 

§ 7Q_ A Presidência do Conselho será exercida por um de seus 

membros, eleito nos termos de seu Regimento Interno" 

SALA DAS .ØySSÕES 19 DE JUNHO DE 2017. 

-VEREIÇDOR DARC1  DE SOUZA 

VEREADOR WASHINGTON FE NDO BANDEIRA 

VEREADOR JOÃO PAULRNANDES RESENDE 
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E XPEDIENTE 

RECURSO CONTRA RECUSA DA EMENDA 1)E N° 04 DO PROJE 
012-E-2017 DE AUTORIA 1)0 VEREADOR FRANCISCO PAULO DA 

Com base no art. 122 do Regimento Interno, recorro ao Plenário desta 
Casa contra a recusa da emenda n° 04 oferecida ao projeto de lei n° 012-E-2017, que 
"Altera a redação do art. 1 1 da lei n° 5.023/2008 que "Dispões sobre a criação do 
Conselho Municipal de Habitação, Instituí o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social e dá outras providencias", de autoria do Executivo que trata da 
composição deste conselho, tendo em vista que a matéria merece apreciação de todos 
os Vereadores pela sua grande relevância. 

Em linhas gerais, trata-se de emenda na qual foi proposto à participação de 
vereadores na composição do Conselho Nacional de Habitação desta cidade, conforme 
fis. 56, além de outras sugestões que não foram devidamente apreciadas. 

No caso em tela, os pareceres apresentados pela douta Procuradora, bem 
como, pela r. Comissão de Legislação e Justiça restringiu-se em defender que é 
manifesta a inconstitucional idade da referida emenda que acrescenta membro do 
Poder Legislativo na composição do Conselho Municipal de Habitação, apontando a 
violação a independência entre os poderes, além de descumprir regra prevista na Lei 
orgânica Municipal. 

Pois bem, data vênia, adoto posicionamento divergente aos nobres 
senhores, visto que a referida emenda, ao contrário, não apresenta em seu conteúdo 
vício de inconstitucionalidade, senão vejamos: 

Em primeiro momento, cumpre fazer uma breve e relevante observação 
quanto a cidade de Belo Horizonte que é reconhecida no País como modelo por 
desenvolver unia Política Habitacional que é exemplo de democracia e transparência, 
sendo este reconhecimento resultado da eficiência e sucesso que envolve o poder 
público e todos os setores da sociedade. 

Neste sentido vale ressaltar que hoje o CMH de Belo Horizonte é 
constituído de forma paritária por 20 membros efetivos e 20 suplentes. São nove 
representantes da Prefeitura, dois do LeisIativo Municipal  e nove da sociedade civil 
(sendo cinco de entidades do movimento popular pela moradia, um de entidade de 
profissionais liberais relacionadas com o setor habitacional, uni de entidade de ensino 
superior, uni de entidade empresarial, além de um de Central Sindical ou sindicato de 
trabalhadores, portanto verifica-se que a cidade de Belo Horizonte possuí em sua 
composição "representantes do legislativo", que corno já dito, é uma referência de 
democracia e transparência, o que demonstra claramente que a presença do legislativo 
na composição de um conselho somente o fortalecerá. 



Em que pese as razões expendidas pela douta Procuradora em se 
às fls. 59 ao mencionar o art. 51, II, alínea a, da lei orgânica, bem como, o ar 
'b' c/c e o art. 29, caput, da Constituição da República como impedimento 
participação de membros do legislativo no conselho, estas não devem ser 
consideradas, visto que estamos tratando de conselhos, órgãos consultivos e 
deliberativos que não são subordinados,  tanto que os membros de conselhos 
municipais não são remunerados, logo, não se enquadram no mencionado art. 51, II, 
alínea a. 

Necessário é lembrar que com o advento da Constituição Federal os 
conselhos vieram para dar legitimidade às ações do poder público juntamente com a 
participação da sociedade nas deliberações que irão beneficiá-la. São órgãos para 
ajudar o executivo a delinear sua funções de acordo com os anseios da sociedade, e 
repita-se não geram caráter de subordinação com o poder executivo, mas sim de 
aconselhamento como diz o próprio nome, visando a participação popular para que o 
município não seja uma voz única. 

Mas, impende, além disso, frisar que a representação dos vereadores nos 
conselhos será como quotas independentes, sendo estes indicados pela Câmara 
Municipal, não sendo indicados pelo executivo,  sendo assim, a presença do membro 
do Poder Legislativo em Conselho Municipal não configura hipótese de usurpação de 
competência ou mesmo violação ao princípio da separação dos poderes, conforme 
alegado, visto que se trata de órgão eclético, composto por diversos setores 
representativos da localidade, visando contribuir para a melhoria do desenvolvimento 
habitacional da cidade, sem sujeição hierárquica a qualquer dos poderes, e repita-se 
ausente a remuneração de seus intej'rantes,  ocorrendo apenas a sua integração a um 
projeto com trabalho de natureza voluntária, não podendo se dizer em ofensa aos 
princípios da harmonia e separação dos poderes. 

Não se pode olvidar ainda que a Constituição Federal,em seu artigo 23, 
parágrafo único com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 53, de 2006, 
prevê a edição de leis complementares fixando normas de cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para o exercício das competências 
comuns. 

Nesse sentido: 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas 
para a cooperação entre a União e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional. 

É aquilo, mutatis mutandi, que o Prof. Raul Machado Horta chamou de 

federalismo cooperativo. 



Assim, compete a todos os entes da federação, em comunhão col 
cuidar de questões de grande relevância para a coletividade. 

Na 	lição 	do 	eminente 	Professor 	acima 	citado: 

O federalismo de nossos dias incorporou nova repartição de competências, 
aprofundou a cooperação governamental  e ofereceu novas dimensões às relações 
entre a Federação, o Direito Internacional e o Direito Comunitário. São três dimensões 
que inovaram o federalismo e, por isso, representam o federalismo de hoje, 
projetando-o na modernidade. 

O federalismo cooperativo exprime inovadora concepção federal de 
nossos dias. Substitui o retraimento e as reservas nas relações intergovernamentais do 
federalismo clássico pela cooperação entre a União,os Estados e os Municípios. 

Neste sentido, a criação dos Conselhos tem amparo nos dispositivos 
constitucionais que instituem a democracia participava e asseguram a participação 
popular na gestão da coisa pública, na formulação e no controle das políticas, na 
defesa dos direitos humanos e na distribuição e aplicação dos recursos. Os Conselhos 
constituem uma das formas de participação e controle social mais presentes hoje na 
Administração Pública e exercitam papel essencial na consolidação da democracia. 

As dificuldades na formação dessas organizações no âmbito municipal, 
vem contra a noção moderna de atuação dos agentes públicos, vedando a manifestação 
da autonomia municipal que a Constituição garante. 

Os Conselhos são, na verdade, um novo paradigma do Estado Democrático de 
Direito, a romper com a tradição autoritária e patriinonialista de desigualdades e 
exclusão sociais. 

Tais entidades são espaços de dialogo e deliberação e devem ter sempre a 
perspectiva da garantia destes direitos; não são órgãos governamentais, isto é, não 
são organismos de governo,  mas possuem finalidade vinculada a determinados 
órgãos públicos e composição e organização fixadas em legislação específica. E, para 
atender aos preceitos constitucionais, é fundamental garantir a autonomia política. 

Os Conselhos são, como os qualifica a doutrina, órgãos especiais ou 
"espaços públicos institucionais". Inovam e devem ser prestigiados, não tolhidos na 
sua atuação. 



Vê-se aqui, realmente, até mesmo uma descentralização 
constitucionalmente prevista e operacionalizada por meio de um compartilhamentb4—
poderes, o que é admissível e até mesmo desejável. 

Segundo a Constituição Federal o Brasil é uma República Federativa, o 
que significa dizer que seus entes federados são autônomos. Mas o princípio da 
federação baseia-se numa união indissolúvel e para que seja funcional torna-se 
imprescindível a cooperação entre seus entes, ou seja. 110 preseilta caso,  leRislativo,  
("sem exclusão deste apresentado na presente emenda".), executivo e representantes 
de segmentos organizados da comunidade.  

Assim, compete a todos os entes da federação, em comunhão colaborativa, 
cuidar de questões de grande relevância para a coletividade, inclusive a de estabelecer 
e implantar políticas para o desenvolvimento da cidade. 

Vale ressaltar ainda que o Legislativo participa, por exemplo, do CNJ e do 
CNMP, órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público, indicando membros para 
ali terem assento, voz e voto. 

Indubitável a participação de Vereador neste contexto, ou de pessoas 
indicadas pelo Legislativo, não só não é vedada como é altamente elogiável, pois 
estará representando o povo e exercendo o seu papel legal de fiscalização outorgado à 
Casa Legislativa. 

Por derradeiro, como se pode verificar na alegação de 
inconstitucional idade da emenda apresentada, esta não merece prosperar, visto que os 
pareceres apresentados se querem apontam qualquer jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal que já esteja pacificada, sendo certo que o que existe atualmente são 
apenas debates quanto a inconstitucional idade de vereadores nos Conselhos o que não 
merece ser considerado. 

Pelo exposto, reitero a emenda n° 04 oferecida ao projeto de lei n° 012-E-
2017 para que membros do Poder Legislativo possam compor o Conselho Municipal 
de Habitação desta cidade em respeito à democracia e a transparência com a 
população. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE JULHO DE 2017 

FRANCISCO PAULO A SILVA 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 012-E-201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
LEI NQ 012-E-2017 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei na 012-E-
2017, de autoria do Executivo Municipal, que "Altera a redação do art. 11 da Lei flQ 

5.023/2008 que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Habitação, 
Institui o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e dá outras 
providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N9 012-E-2017 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N2  
5.023/2008, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
INSTIRUI O FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - O art. 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008 para a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter deliberativo 
e será composto por 10 (dez) membros governamentais e não 
governamentais, com seus respectivos suplentes, representantes de 
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados 
à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático de 
escolha de seus representantes e a proporção de 34 (um quarto) das vagas 
aos representantes de movimentos populares. 

1- 05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Meio 

Ambiente; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 
e) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal; 
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II - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos - 	os 
representantes das entidades privadas bem como de segmentos da 
sociedade ligados à área de habitação e movimentos populares, sendo: 
a) 03 (três) representantes do movimento popular de moradia; 
b) 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de profissionais 

liberais e de ensino superior. 
§ 1 - Os conselheiros citados nas alíneas "a", "b' "c' "d" e "e", do inciso 1 do 
"caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre 
servidores com poderes de decisão no respectivo órgão governamental. 
§ 2- Os representantes de movimentos populares ocuparão 03 (três) vagas 
na composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão estar 
legalmente constituídas há pelo menos 02 (dois) anos para ter direito a 
indicação de seu representante. 
§ 3Q - Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil indicarão o 
membro titular e o respectivo suplente. 
§ 4Q - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 
(uma) recondução. 
§ 5Q - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo 
Municipal. 
§ 6 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será 
exercido sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão de 
qualquer tipo de vantagem ou beneficio de natureza pecuniária. 
§ 7Q_ A Presidência do Conselho será exercida por um de seus membros, 
eleito nos termos de seu Regimento Interno." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE JULHO DE 2017. 

// 
VEREADOR JOÃO PAULO 

'4 
 R
/

NANDES RESENDE 

t CYOSEESOUZA 

VEREADOR WASHINGTQWFERNANDO BANDEIRA 

IGCr/ 
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PROJETO DE LEI NQ 012-E-2017 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 
5.023/20089  QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - O art. 11 da Lei n2  5.023, de 17 de julho de 2008, passa a viger com a 

seguinte redação- 

"Art. li - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter deliberativo e 

será composto por 10 (dez) membros governamentais e não governamentais, com 

seus respectivos suplentes, representantes de entidades públicas e privadas, bem 

como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia 

o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de '/ (um 

quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares. 

1-05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Meio 

Ambiente; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

e) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal; 

11 - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos entre os 

representantes das entidades privados bem como de segmentos da sociedade 

ligados à área de habitação e movimentos populares, sendo: 

a) 03 (três) representantes do movimento popular de moradia; 

b) 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de profissionais liberais e de 

ensino superior. 

§ 1 - Os conselheiros citados nas alíneas "a", "b", "e", "d" e "e", do inciso 1 do 

"caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre servidores com 

poderes de decisão no respectivo ó,ão governamental 

§ 2- Os representantes de movimentos populares ocuparão 03 (três) vagos na 

composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão estar legalmente 

constituídas há pelo menos 02 (dois) anos para ter direito a indicação de seu 

representante. 

§ 3 - Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil indicarão o 

membro titular e o respectivo suplente. 

§ 4 - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitido 01 (uma) 
recondução. 
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VEREADOISADRO 

Câmaraffiunicipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINA 	

Projeto de Lei n2  012-E-2017 
Página 2 de 2 

§ 5! - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo 
MunicipaL 

§ 6! - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será exercido 
sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de 
vantagem ou beneficio de natureza pecuniária. 

§ 7°— A Presidência do Conselho será exercida por um de seus membros, eleito nos 
termos de seu Regimento Interno." 

Art. 22  Esta lei entra em vigor na dáta de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 14 
(QUATORZE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2017. 

S SANTOS 
- Presente da .mara'- 

VEREADOR WASHIN9PON FERNANDO BANDEIRA 
- 12  Secretário da Câmara - 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N9  508/2017 
Lm 14 de julho de 2017 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI W0 2-E-2017) 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhainos a V. Exa. o. Projeto de Legislação abaixo relacionado 
para a competente sanção: 

PROJETO DE LEI N2  012-E-2016 - ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 
5.023/2008, QUE " DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO. INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

1 Atenciosamente, 

VEREADOR SAROSE DSANTOS 
Preside te da amara 

Exino. Sr. 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
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Impresso por VALERIACRISTINA 	 14/07/2017 

Abaixo assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10- Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROCESSO EXTERNO 
N° -5546 12017 vol.O 

-- 	
Hora de Abertura 	15:19 Data de Abertura 	14/07/2017 - 

Assunto 	: OFICIOS DA CAMARA 

Interessado 

CNPJ 

Endereço 

irro 

Cidade 

Telefone 

Celular 

Encaminhar Para 

Descrição do 
Processo 

CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

19.380.914/0001-53 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 

CENTRO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

31)37698103 	 E-mail 

GABINETE DO PREFEITO 

OFICIO N/ 508/2017 REF PROJETO DE LEI N/ 012- E-2017 

540 

CEP : 36400000 

UF :MG 

   

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

 

ASSINATURA SERVIDOR / CARIMBO 

Para verificar seu protocolo, acesse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.rng.gov.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2  5.8699  DE 24 DE JULHO DE 2017. 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 11 
DA LEI NQ 5.023/20089  QUE "DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL 	DE 	HABITAÇÃO, 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - O art. 11 da Lei n 5.023, de 17 de julho de 2008, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de caráter deliberativo e 
será composto por 10 (dez) membros governamentais e não governamentais, com seus 
respectivos suplentes, representantes de entidades públicas e privadas, bem como de 
segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio 
democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos 
representantes de movimentos populares. 

1 - 05 (cinco) representantes governamentais, sendo: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Meio e 

Ambiente; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 
e) 01 (um) representante da Procuradoria Municipal; 

II - 05 (cinco) representantes não governamentais escolhidos entre os 
representantes das entidades privadas bem como de segmentos da sociedade ligados à área de 
habitação e movimentos populares, sendo.- 

a) 
endo:

a) 03 (três) representantes do movimento popular de moradia; 
b) 02 (dois) representantes de entidade empresarial, de profissionais liberais e 

de ensino superior. 
§ l - Os conselheiros citados nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do inciso 1 do 

"caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal dentre servidores com poderes 
de decisão no respectivo órgão governamental. 

§ 2 - Os representantes de movimentos populares ocuparão 03 (três) vagas na 
composição do Conselho, e as respectivas entidades deverão estar legalmente constituídas há 
pelo menos 02(dois) anos para ter direito a indicação de seu representante. 

§ 3 - Tanto o poder público como as entidades da sociedade civil indicarão o 
membro titular e o respectivo suplente. 

/ 	  
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Conselhent Ltaiete/MG - CEP 36.400-000 





GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÀ4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 42 - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) 
recondução. 

§ 52 - A nomeação dos conselheiros se dará mediante Decreto do Executivo 
Municipal. 

§ 6 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Habitação será exercido 
sem remuneração, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de vantagem 
ou beneficio de natureza pecuniária. 

§ 72 A Presidência do Conselho será exercida por um de seus membros, eleito nos 
termos de seu Regimento Interno." 

Art. 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2017. 

MÁRI (i 	U LEÃO DUTRA 
refe o unicipal 

JOSÉ ANTÔNIØ DOS REIS CHAGAS 
\i'oci.j/idor Municipal 
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